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IGX COMERCIAL LTDA
52.768.211t0001-72

PfsFês§o

Municipio: Croteús / Cr

Nümero do processo: OOOO7.2O25O122l OOOI- 44

Núrnero <Jo certorre: PEOOT/2025-SEAS

Unidqde gestoro: SECRETARIA MUNICIPA

ASSISTENCIA SOCIAL

Modolidqde: Pregoo Eletrônico

Dota d<r ul:erturq;2510212025 às 08:30

DE

I
a

Rozôo sociql: IGX CoMERCIAL LTDA TeleÍone: (AS) eelZ-O+78 / (85) 9917-0418

CNPJIMF: 52J68.21110001-12 E-moil: igxcomerciol@hotmoil.com

Fndereço:J (vtLA VELHA),1420,lojo b, vtLA VELHA, Fortolezo / cr - crp:60.347-530

Dodos dos DedorcÇôes

DECLARAÇÂO Dt ANIXÀÇÃO DE DOCUMLNTOS . I
Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçc§no
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores. r

SIM

presente

DecloroÇilo de conhecimento de informoçoes SIM

Decloroçoo do Íornecedor otestondo que conhece todos os inÍormoçóes e condiçôes locois poro o r

cumprimento dos obrigoçoes objeto do controtoçoo.

DICLARAÇÂO DE COiA DE API?ENDTZAGEM StM

Decloro sob os penos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort. 429 do
CLT.

DICLARAÇÂO DE CUMPRIMINTO DO DTSPOSTO DO INCISO XXXIH DO ART l" DA CONSTITU|ÇÀO StM

Í LDLTIAL

Decloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort. ô8 do Lei no 14.133, de obril de2021, ocrescido pelo Lei n"

9.854, de 27 de outubro de 1999, que nÕo emprego menor de 18 (dezoito) onos em trqbolho noturno,
perigoso ou insolubre e noo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portlr def4 (quotorze)

onos, no condiçÕo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort. 7" do Constituiçoo Federol. '!

DICIARAÇÀO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVÕS SIM

FL À,
(y

\}RA

PROPOSTA REGISTRADA

J (VILA VELHA), 1420, lola b, VILA VELHA, Forlaleza / CE - CEP: 50.347-530.
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IGX COMERCIAL LTDA
52.768.21110001-72

Decloro sob qs penos do lei, que oté o presente doto inexistem fotos impeditivos poro o minho hobilitoçôo
no presente processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

DICLARAÇÃO D[ NÃO TRABALHO í.ORÇADO E DIGRADANTI SIM

Decloro que noo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

forçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc. lll do ort. 50 do Constituiçoo Federol.

DICLARAÇÃO DE RISERVA DE CARGOS SIM

Decloro, poro os devidos Íins de quoliÍicoçoo no certome licitotório conforme estobelecido no inciso lV do
ort. 63 do Lei no 14.8312(j21, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservqr percentuol de seus corgos porq pessoos

com deÍiciêncio ou beneÍiciórios reobilitqdos pelo Previdêncio Sociql, tendo em visto o nôo er5qyodromento
no hipótese legol previsto no ort, 93, coput, do Lei no 8.213 de I991. Segundo o Art.93, coput, dotBi no 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneficiórios reobilitodos ou pessoos com deficiêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresqs que contom com I00 ou mois empregodo.s. afirm8mos nosso

compromisso contínuo com o promoçoo do inclusõo e o monutençoo de próticos de equidode no

ombiente de trobolho, sempre em conÍormidode com o legisloçÕo oplicóvel. Esto decloroçÕo é fornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçÕes legois e osseguro o precisoo e o verocidode dos informoçoes
opresentodos.

DTCLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM

Decloromos que, no ono-colendório de reolizoçoo do certome licitotório, oindo nqo celebromos controtos
com o AdministroçÕo Público cujos volores somodos extropolem o receito bruto móximo odmitido poro Íins

de enquodromento como empreso de pequeno porte.

DECLARAÇÀO QUt CUMPRE PLENAMENTE OS REQUTSTTOS DE HÁBIL|TAÇAO StM

Decloro que estou cientd e concordo com os condiçÕes contidos no editol e seus onexos, bem como de que

cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçoo deÍinidos no editol.
:r

DECLARAÇAO RESERVA DE CARGOS . 
SIM

Decloro que, conforme disposto no ort. 93 o Lei no 8.213, de 24 de julho de lggl, estou ciente do cLrmprimento
do reservo de corgos previsto em lei poro pessoos com deficiêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio

Sociol e que, se oplicodo oo número de funcionórios dq minhq empresq, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estqbelecidos no ort.429 do CLT.

DLCLÀRÀÇÂO DÊ TNTEGRALTDADE DE CUS]OS StM

Decloromos que q proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos
direitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçoo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos inÍrolegois, nos
convençÔes coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo
entrego em definitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçoo deÍinidos no instrumento
convocotório.

DECU\RAÇÀo Dr ME/EPP

tl

aJ (VILA VELHA), 142O,lola b, VILA VELHA, Forlaleza / CE - CEP:60.347-530.
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. IGX COMERCIAL LTDA
52.768.211t0001-72

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art. 3o do Lei

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo Lei no 11.488, de l5 de junho de 2007, em seu Art. 34, que esso

Empreso/cooperotivo estó opto o usuÍruir do trotomento Íovorecldo estobelecido nos.ortigos'42 oo 49 do
reÍerido Lei Complementor.

Dodos do Propostq de Preçou

LQTE ÚNICÜ

) * "Àçúcor-

[specíficaçôo: "AçÚcAR", TIPO: CRISTAL CARACTERíSrtCnS ADICIONAIS: SACAROSE DE CANA-DE-AÇUCAR

Quontidade:8000,0 Unidode: Quilogromo

Volor unitúrio: R$ 5,66 Volor totol: R$ 45.280,00 tf
Fobriconte/Morc§: FORPAN Modelo: PCT ':
Volor de referêncio: R$ 5,66 r

2 - Arroe kreneficiodo

tspecificoço$:ARROZ BENEFICIADO, TIPO: PARBOILIZADO, SUBGRUPO; POLIDO, CLASSE: LONGO FINO, QUALIDADE:

TIPO I

Qucntidode:16000,0 Unidode: Quilogromo

Vulor uriÍtsrio: R$ ô,30 Volor totol: R$ 100.800,00

Fabriconte/tr*ôrco: MESTRE CUCA Modelo: KG

Volor de referênçi*: R$ 6,30

3 _ LEGUMINOSÀ

Espocificc!ÇÕü: LEGUMINO§A, VARIEDADE: FEUÂO CARIOCA, TIPO: TIPO I

Quontidode:8000,0 Unidqde; Quilogromo

Volor unitório: R$ 12,15 Vqlontotul: R$ 97.200,00

fohri*ante/Mflrco: KUME h{odelo: KG

Valar de referôncio: R$ 12,'15

4 - Mocorroo

Especificaçcio: ÀzIACARRÃO, reOR DE UMIDADE: MASSA SECA, BASE DA MASSA: DE FARINHA DE TRIGO,

APRESENTAÇÃO: fSpAOUfTE pocote com 400 gromos

Quonticiade:8000,0 Unidocle: Unidode

Volor unitôrio: R$ 441 Vqlor totul: R$ 35.280,00

Compt#ntor no I23,

tf

a

I
a

I

a

J (VILA VELHA),1420,loia b, VILA VELHA, Fortaleza / CE - CEP:60.347-530.
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tr:trricorrte/Mfi rco: BONSABOR

Vslor de refer§ncic; R$ 4,41

IGX COMERCIAL LTDA
52.768.21110001-72

Modelç: UND

§i * Siscoito

ÊspeciÍiccçÕo: BtscolTo, APRESENTAçÃO: SORIDO, SABOR: SORTIDO, CLASSIFICAÇÃO: OOCt, CAPÔCTERíSTICAS

ADICIONAIS: SEM RECHEIO PACOTE COM 4OO GRAMAS

Quantldqde: 8000,0

Voior unítoric: R$ 6,03

l-cbrictrntef Mürcü: ESTRELA

Vqlar de reÍerênciu; R$ 6,03

a

Unidacle: Unidode

Valnn totcrl: R$ 48.240,00

Modelo: UN

6 _ OíEO DE SOJA IhôBALAG§M gOO i\§!.

fispecif icoçÕü; PADRÃO REFERÊNCtA l, TtPO 3: ÓLrO Or SOJA, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS 3: PERFIL DE ÁCIDOS

GRAXOS CERTIFICADOS

QUE:ntidode:4000,0 Unidnde: Unidode

Volor unitôrio: R$ 8,07 Volor tolol: R$ 32.280,00

FcbricontefMsrüü: SOYA Modelo: UND

Volor de referênciq: R$ 8,07

7 * Forinhs de rnundioc* : t
a

tspeciÍicoçô$; FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO: SECA, SUBGRUPO: BRANCA, CLASSE: FINA, ASPECTO FÍSICO:TIPO
i

l, ACIDEZ: BAIXA ACIDEZ

Quuntidode:4000,0 Unidude: Quilogromo

Vcrlor unitúrio: R$ 4,78 Volor totnl: R$ 19.120,00

FobricontefMorco: VIGOROSO M*delo: KG

V<rlor de referênçiq: R$ 4,78

I - Forinho de milho

[specificoçôo; FARINHA DE MILHO FLOCADA sooc: (SEM SAt- sEM GLÚTEN, FLOCOS DE MILHO, PRÉ-COZIDO, DE lo

QUALIDADE, DE COR AMARELA; COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR. PROPRIOS; COM AUSÊNCN DE UMIDADE,

FERMENTAÇÃO, RANÇO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA

EM POL|ET|LENO ATOXTCO (ENAenLnOrV DE 5OO G), COM RESPECTTVA TNFORMAÇÂO NUTR|C|ONAL, COM DATA DE

FABRTCAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALTDADE DE NO MíN|MO 06 MESES. FARDO COM 2O/UND DE sOOG.)

Quontidode;4OOO,O Unidcde: Pocote . I
Vqlor unitqrio: RS 2,26 Vüloí totül: R$ 9.040,00 ';
FobricontefMqrco: IDEAL Moclelo: PCT r

Vulor de reÍerência: R$ 2,26

Fl.,v

U

J (VILA VELHA), 1420, loia b, VILA VELHA, Fortaleza / CE - CEP: 60.347-530.



IGX COMERCIAL LTDA
52.768.211t0001-72

9 - "peixe em conservo"

tspecificoçoo: "PEIXE EM CONSERVA", TIPO PEIXE: SARDINHA INTEIRA SEM CABEÇ4,

CON/ESTÍVEL,ÁOUA,SAL E ACIDO CíTRICO, PRAZO VALIDADE: I5 N,lESES LATA I25G

Quontidode: 8000,0 Unidode: Loto

V<rlor unitorio: R$ 4,98 Volor totol: R$ 39.840,00

Fobricontef Mqrco; PALMEIRA Mo<Jelq. LAT

Volor de referêncic; R$ 4,98

Unidode: Pocote

VoloÍ totol: R$ 75.120,00

Modelo: PCT

INGREDIENTES: OLEO

a

I

IO _ CAFÉ TORRADO E MOÍDO

tspeciticoçoo:cAFÉ, APRESENTAÇÀo: ToRRADo

EMPACOTAMENTO; ALMOFADA, pocote com 250G

Qriontidode: 8000,0

Volor urrítório: R$ 9,39

Fobriconte/Morco: MOLITO

Volor de reÍerencio: R$ 9,39

MOíDO, TNTENSTDADE: VÉOta. TtPO: :tRADtC|ONAL,

Volor totol - LoTt Úntco: R$ 502.200,00 - (quinhentos e dois mil, duzentos reois)

Vr:lor gerol clc, proposto; R$ 502.200,00 (quinhentos e dois m!1, duzentos reoís)

Volidode do Proposto

Propostü volido por: 90 d,ios

Dados ae qútro do Froposto

Deta de finolizaçoo do registro do propostc:24 de Fevereiro de 2025 às l9:47

Dodos do Usuório:

*:L
'.4

a

It
a

I

Usr-rórío Iogodo como: IGX

c PF I M r : 52.7 68.211 I OOOI-7 2

IGOR RAFAEL

SOUSA DE

AG U !AR:05 31 44
0834 1

E- moil: igxcomerciol@hotmoil.com

Assinado de forma
digital por IGOR RAFAEL

SOUSA DE

AGUIAR:05314408341
Dados: 2025.02.24
19:49:18 -03'00'

a

J (VILA VELHA), 1420, loia b, VILA VELHA, Fortaleza / CE - CEP: 60.347-530.
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura Oo IQR
Entretanto, a simples Ieitura não dispensa a consulta das Cbndições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO OT APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197,3e Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 2410212025 1 4:44=57

N " Apólice Seguro Gararüia: 10-0775-0452427

Proposta: 5í 00188

Controle I nterno (Cód i go Control e) : 242777 267

N " de Registro SUSEP: 054362025001 007750452427

l Iü

t

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNIC!PAL DE CRATEÚS/CE

CPF/CNPJ: 07.982.036/0001-67 R. CELZEZÉ, N.9 1141, BAIRRO CENTRO - CEP: 63.700.000 -

CRATEUS - CE

DADOS DO TOMADOR: IGX COMERCIAL LTDA

CPF/CNPJ:52.768.211/0001-72 AVENIDA J VILA VELHA 1420, VILA VELHA - CEP: 60.347-530
- FORTALEZA - CE

DADOS DA CORRETOHA:

OOOOO2.O.205171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

a

IGF ,ifi'),,"Brasil ti --r'
- 

I,:si':t'lqrj X ri ràrtr
r ,}mRoque Jr. de H.

ICP
B ÍàSiI

iI':Melo rp
' i.. , ., ..s ... -*.

11:ii, Jr,:jin it:1r-"r tÊ f.3::
Eduardo de O. Nobrega

tl
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Eduardo de Oliveira Nobrega N! de Sériê do Certificado:6EE81051 14FCD7C8C534AF7917571007108D81C8 Boquede Holanda Melo Na de Série do Certifcado:
009F1 E58A664DE5F543AD0

Cenral de Alendimenlo 0800.704 0301 . delicitrte auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria 0800.643 030'1. httprTM.consumidor.gov.br.

tr
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N" Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0452427
Proposta: 5100188
Controle lnterno (Codigo Controle): 242777267
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750452427

,*

J UN
SEGLI

to
R§S

FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

, : * ,i,... r -..t.... ..,1 ,- i§ :r rs,*

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PUBLICO
Licitante

Licitante

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

R$ 5 022,00

da Garantia: Coberturas valores e

a

a
na ice

t
^ ': .. ;. ... -.: ..v Li i: I : -,r::

:.,, i. . ii":::(: -i,'i 
".ri: ';:..:ir

,.§ §§ i\

R$ 5.022,00

R$ 5.022,00

\..:-.t.-
il i|\it§i §si's.l§sr..

2510712025

25t02t2025 25107t2025

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00 tf

a

çy11" oh))
PREGÃO

25102t2025

Parcela
1

Vencimento
16t03t2025

Ne Carnê
24183342

Valor(R$)
R$ 160,00

ts naBd,Hba I à 12./41112 turEÍ.r q€ mffiês a4!Gs de0,6ae"e P SPrye Ê 4% @trlNS*G ryG tqlros. t,e(h do ÊslàM6m Egs@orytu qsrÊ(€)a-fr ffis) q*,.eú(slm cdm 6àMHÀÉ. m
cM6;s) tuelô) úrqârqáq6iq€MoE6ôà(s),Satuile w om turE ffi psr

tf
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452427
Proposta: 5100188
Controle lnterno (Código Controle): 242777267
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750452427

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Jt{nto
GtlRos

Objeto da Garantia

r Esta Apolice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite [t/áximo de Garantia, pelos
r Prejuizos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
i conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃo ELETRONICO Ne PEOO7:2O25-SEAS.

a I
!
a

r-, Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite [r/áximo de Garantia, pelos
r Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
, Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
: ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

: ESTA APOLTCE NÃO PODFRÁ SER UTTLTZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO oBJETo DESTE SEGURO. :t

tf

a

§Ê(] L l(.§ l"\.r i i,:,i

rrw &/t
PREGÃO

ÚRA

r
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452427
Proposta: 5100188
Controle lnterno (Código Controle): 242777267
N " de Reg istro S U S E P : 054362025001 007750 452427

coNDtÇoES coNTRATUATS

dN

JUnto
s

I
I
a

I

LIC!TANTE
PROCESSO SUSEP n.e 15414.636371 12022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuizos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçÕes descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oÍerta.

2. RTSCOS EXCLUiDOS
,2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
r indiretamente e ocorridos em cohsequência de:

*- a) obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias;
,b) riscos cobertos por o.utros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental; . r

:c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil; ';
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de respcnsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimp!ência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garcntia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por Iegislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em Iigação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela.Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;

-, i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
:emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
, fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; : t
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto'da presente
Apolice; t
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apolice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou arl. 102 da Lei 14.13312021.

. 3. PRÊMlo
I 3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apolice, assim como de
: todos seus Endossos.

_&t]ü i l{.ü §,\i{ : I l',irr I
tf

a

PREGÃO

No
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452427
Proposta: 5100188
Controle lnterno (Código Controle): 242777267
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750452427

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prê
, convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em

I câso de cancelamento.

r 4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇOES e ATUALTZAÇOES
: 4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediantg emissão de
Endosso ou nova Apólice. ';

t 4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaça.necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que. solicitado e haja o

, respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
r4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualizaÇão monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

- 4.4- Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
- comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,

l

,de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
r influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
: contratualmente.
4.5- A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 7,abaixo, desde que (i) disso resulte agravamentodo risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.

s. RECLAMAÇÃo E cARAcrERrzAÇÃo DE srNrsrRo 
:t

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
adrninistrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para

, apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

\- listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edita! de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatorio correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação dofomador para assinatura do contrato administrativo Iicitado;
d) copia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; . I
e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos soÍridos; ';
Í) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores rEtidos;
g)-cópia de atas, notificações, contranotificaçôes, documentos, correspondências] inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. RegU.laçêg_do§lnstrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.

s
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO :t
6.1. Caraclerizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiârio mediante

- pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomadof.
- 6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme

,disposto no Edital,
, 6.1-2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislaçáo específica.
6.4. Paga a lndenização, a.Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da §eguradora, os
direitos de sub-rogação. .

7. PERDA DE DIREITOS
v 7.1. O Segurado perderá o direito à lndenizaçáo na ocorrência de uma ou mais das seguintes

, hipóteses:
l l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
I pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

, lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;

,V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
V!. Se Íor realizaàa átteração no Contrato Principál sem ànuência prévia da Segúldora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé; t
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VIl. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro pa Íorma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do riscôfe impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; r
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar.as consequências
do Sinistro.

:7.2 O Segurado está ciente das hipoteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
isuas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
: assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caraclerize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINCÃO OA COBERTURA
- 8.1. A reôponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

; seguintes situaçÕes abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apolice for definitivarürênte assinado

, entre Segurado e Tomador; '
j b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; t

c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apolice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNGIA DE APOLICES E GARANTIAS
, 9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apolices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçoes do Objeto da

:- 
' 
Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. . I

í O. CONTROVÉRSIAS 
.

10.1. Eventuais controversias entre Seguradora e Segurado serão processadas no.foro db domicílio do
Segurado.

1 1. ACETTAÇÂO
11.1. A contratação da Apolice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

'11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.

;11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o ptazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, oprazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2ficarâ suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

§Ê(") t{(.}: S,i i I i:ri
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' 1 1.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
:via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o

. prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltandoq consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensâo. ' i
11.5. A emissão da Apólice ou dó endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

r aceitaÇão da proposta.
1 í.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

r 12. DTSPOSTÇÕES GERAIS
,12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou

'divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.

-'12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

r disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apolice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102da Lei 14.13312021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negocio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade, : t
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. .
í 2.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. r

12.6. A presente Apolice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite N/áximo de Garantia.
í 2.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
se gu rad o ra no síti o eletrôn i co h[Bslwwur, g ov. b rlsu seB.

Junto
SEGiJROS

13. DEFTNTÇOES
í 3.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definiçÕes:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.

r ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Gararüg e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual clg Tomador.
ll!. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais t

!V. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
proposito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das

I propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e

, demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.
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tV. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
;Apólice.
Vl. lndenização: contraprestaçâo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuizos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigaÇÕes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.

:Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
: considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
LVIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato admiriistrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas

r ho prâzo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
I lX. Prêmio: importância devida peló Tomador à Seguradora, como contraprestação dãcobertura de
seguro contratada
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneraÇão mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade e

- seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
Xl. Relatorio Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xlll. Seguradora:é a Junto Seguros S/A.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conÍorme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatorio correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.
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N DA SILVA EQUILIBRIO LTDA
53.671 .959/0001-15

t
Dodos do Processo

tuluni*ípio: Croteús / CE

lrl ir m e r+ d o p roc r:s so : O O O 07 .2025 Ol22 I O O O1 - 4 4

I\úmsrÇ do r:r:r'lul}'l§: PEOOT/2025-SEAS

Linidudt-" !]estürü: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

F,{eidolir.ir:<je: Pregoo Eletrôn ico

Dotç da nbrertur<r: 251o212025 às 08:30

Dodos do Fornecedor

Rur*r: sq:ciçri: N DA SILVA EQUILIBRIO LTDA T*{sf$ne: (Ss) gt+0-e290 / (85) 9146-8790

cl{P.IfM$::53.671.959/000I-15 [-rncril:corrierciolequilibrio2346»gmoil.com

Irndereço: JOSE MATIAS DOS SANTOS, 639, A, PREFEITO JOSE WALTER, Fortolezo / Cf - Cf p: 60.751-5OO

Dqdos dos DecloroçÕes

r)[ütÀüÀÇAa ü[ §NEXAÇ,I$ D[ il{}CUMINTü§ NAn

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçoo no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

Ilr+cl*rmçuo c.ie ç*nh+çirT"rentç cjt: i*fcrnr*qóes §lM

DecloroçÕo do fornecedor otestondo que conhece todos os informoções e condiçÕes locois poro o
cumprimento dos obrigoçoes objeto do controtoÇÕo.

rr[:{l ARÂÇÂ$ ü!: ü*TA D[ ÀPR[:NI]íL{G[M StM

Decloro sob os penos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort. 429 do
CLT.

ÜLíiLÀRÂÇAQ i)í: üUMPIiiMÊNTô üü tltSPüSTü t)ü §NCt§() XXXtil D(} AkT ?ü tJ^ COr'iSTIT{JlÇÀO . t $!M

rrDtRÂt.. ';
Decloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei no 14.133, de obril de 2021, ocrescidg pelo Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que nôo emprego menor de 18 (dezoito) onos em trobolho noturno,

perigoso ou insolubre e noo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)

onos, no condiçÕo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort.7" do Constituiçôo Federol.

Dt,ci ÂRÂÇÂL] tlF t§§rxt§TÊNClÀ üF F,lTü§ IMI][D§TIVGS
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JOSE MATIAS DOS SANTOS, 639, A, PREFEITO JOSE WALTER. Foria|eza / CE - CEP:60.751.500.
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53.671.95910001-15

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inexistem fotos impeditivos poro o minho hobilitoçÕo
no presente processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

üICLÂRÂÇÂO D[ r.JÀ0 TRÂBA[|]G rCRÇAD0 [ DIGRADÂNTE StM

Decloro que noo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executqndo trobolho degrodonte ou

forçodo, observondo o dísposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc. lll do ort. 5o do Constituiçoo Federol.

DÍ:L'rr\í{ÀÇÀü l)t- íIFSFRVA Dt CÀRGíJ§ : t stM

Declqro, poro os devidos fins de quolificoçoo no certqme licitqtório conforme estobelecido no inciso lV do
ort. 63 do Lei no 14.8312021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos ptro p".roo.
com deÍiciêncio ou beneficiórios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nÕo enquodromento
no hipótese legol previsto no ort. 93, coput, do Lei n" 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, coput, do Lei no 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneÍiciórlos reobilitodos ou pessoos com deÍiciêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. Afirmomos nosso

compromisso contínuo com o promoçoo do inclusoo e o monutençoo de proticos de equidode no
qmbiente de trobqlho, sempre em conformidode corrr o legisloçoo oplicóvel. Esto decloroçoo é fornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçÕes legois e osseguro o precisÕo e o verocidode dos inÍormoçoes
opresentodos.

Drcl Âr?AÇÂ() []]QUADRAT!4rN I$ Mrl(Pr] StM

Decloromos que, no ono-colendório de reolizoçÕo do certome licitotório, oindo nÕo celebromos controtos
com o Administroçoo Pú'blico cujos volores somodos extropolem o receito bruto moximo odmitido poro fins
de enquodromento como empreso de pequeno porte. 

: I
DIC|ÀRÂÇÁô QUI CUÀ,,rPr?r PLTNAMil{]I OS r?[:QUtStIOS Dr íjABIt,t rÂÇAO ' SiM

Decloro que estou ciente e concordo com qs condiçoes contidqs no editol e seus onexos, bem Como de que
cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçôo definidos no editol.

uF-c[ Â§tÂçÂC) r{tSí:ttvÀ lx cÀ}{Gü§ §th4

Decloro que, conforme disposto no ort. 93 o Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
do reservo de corgos previsto em lei poro pessoos com deficiêncio ou porq reobilitodo do Previdêncio

Sociol e que, se oplicodo oo número de Íuncionórios dq ,ninho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort. 429 do CLT.

§tMü[cl,stiAÇAa Dt {l.{Trüí?Ât.tDÂr}t I}E cusTOS

Decloromos que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos
direitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçoo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos inÍrolegois, nos

convençÕes coletivos db trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no dqto de suo
entrego em deÍinitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçoo definidos no instrumento
convocotório : I

rr[:ciÀil,EcÂ* üil M[J{:FÍ} I u,*
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Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art. 3o do Lei Complementor no 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo Lei no 11.488, de 15 de junho de 2001, em seu Art. 34, que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto q usuÍruir do trotomento Íovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
referido Lei Complementor.

Dodos do Proposto de Preços:

tül[:LiN!Çü

i-"Àq:ucor" :t
Lspr;*iíiccrçcrôr "AÇÚCAR", TIPO: CRISTAL, CARACTERÍSrtCnS ADICIONAIS: SACAROSE DE CANA-DE-AQUCAR

Q**niirJç:dc: 8000,0 tJnicJqcj*: Quilogromo

Vul*r uniturio: R$ 5,66 Volür §olül: R$ 45.280,00

I'oi:ricç:rrtef Morco: PAYOL Model*: PCT

Vrt!*r de: ro$crcncio: R$ 5,66

2 - Àrrcrr ber-rc>!ic:iud*

[spe;ciÍir:cçcro:ARROZ BENEFICIADO, TIPO: PARBOILIZADO, SUBGRUPO: POLIDO, CLASSE: LONGO FINO, QUALIDADE:

TIPO I

Qu<rr;licluclo: 16000,0 Llrrrdt:.le- Quilogromo

V*l*r uniturio R$ 6,30 Valor tctr:l: R$ 100.800,00

í*i:riçunte/MGrcu: CELIA t'4ocjela: KG

Vei$r dê reÍr-,rêncicr: R$ 6,30

:l ." LI:GUMINü§A

! speciriccç*o: LEGUMINOSA, VARIEDADE: FEUÃO CARIOCA, TIPO: TIPO I

Quantidr;cjo.8000,0 Unidade. Quilogromo

Vulçr unitírrio: R$ 12,15 Volor t*t*l: R$ 97.200,00

l-r:brlcclnte/Mrlrcel: KUME Moclelo: KG

Vr*lur de r*íerênci*: R$ 12,15

4 -. Mü{]ürrüo

f:specificoçoo: MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE: MASSA SECA, BASE DA MASSA: DE FARINHA DE TRIGO,

APRESENTAÇÃO: rSpaOUeTE pocote com 400 gromos

QLi*nli<lode: 8000,0 [JnidqltJ*: Unidode

V$lüi {-ríiit*ri*: R$ 4,41 Vül$r lolüi: R$ 35.280,00

tl
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l- r:brir*r:t+J[.,1r':rcc: BONSA BOR

Verior ei* ísfsr$nciüi R$ 4,4]

N DA SILVA EQUILIBRIO LTDA
53.671 .959/0001-15

tr\,1üdÊ10: UND

I
l"; - IirsÇürl.Ç

lspierifi**çcr$r BlscolTo, APRESENTAÇÃO: SORttOO, SABOR: SORTIDO, CLASSIFICAÇÀO: OOCE, CARACTERíSTICAS

ADICIONAIS:SEM RECHEIO PACOTE COM 400 GRAMAS

Qucnli**cle:8000,0 L}nid$do: Unidode

Vulor unit*rio: R$ 6,03 Vui*r lotol: R$ 48.240,00

Iobric*nte/Morcü. ESTRELA \'{*cieir:: UN

VniE:r rle referÉincia; R$ 6,03

s .' $L[ü D§: r]ü"rr\ ilil,r§IALAüilM s*fi N§L

Lsp:ucificucuo: PADRÃO REFERÊNCIA l, TIPO 3: OLEO DE SOJA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3: PERFIL DE ÁCIDOS

GRAXOS CERTIFICADOS

Qi;crntidude: 4000,0

\iclor unit*ri*. R$ 8,07

$'i:hric*nt cf h,,lü íÇü : Vl TA LIV

Vulot ci* rçft+r*:ncic:: R$ 8,07

/ -. f<rrinht: c$o mE:ndioco

[:specificcçuu: FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO: SECA, SUBGRUPO: BRANCA, CLASSE: FINA, ASPECTO FíSICO: TIPO

1, ACIDEZ: BAIXA ACIDEZ

Qu*rrtidaeJe:4000,0 !..iniejcde: Quilogromo

V*lrr uni[i:rir:: R$ 4,78 U*lar tr:t*i: R$ 19.120,00

J-ubricantef Mürco: MAJESTOSA fr{odeln: KG

Volt>r do {§{erônüiü: R$ 4,78

I * §:r:rintrn Eirl rrlilhn

Lril)(}ciÍiüüÇüo: FARINHA DE MILHO FLOCADA sOOG: (SEM SAL, SEM GLÚTEN, FLOCOS DE MILHO, PRÉ-COZIDO, DE Io

QUALIDADE, DE COR AMARELA; COM ASPECÍO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; COM AUSÊNCIA DE UMIDADE,

FERMENTAÇÃO, RANÇO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBAL,&M PRIMARIA

Erü poLtETtLENO ATOXTCO (rVaAraOrV DE 500 G), COM RESPECTTVA TNFORMAÇÃO NUTRTCTONAL, cOV Oarn Or

FABRTCAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALTDADE DE NO MíN|MO 06 MESES. FARDO COM 2O/UND DE 5OOG.) r

{f,uur:lirJude': 4000,0 []r"tidode: Pocote

Vr:lor unit{xri*: R$ 2,26 Vu§qrr totml: R$ 9.040,00

i'ohricantelfMurr:u: IDEAL Moqlelo: PCT

Vü!{,nr rJ* rçi*rrincii:: R$ 2,26

tl

a

U*iciode: Unidode

Vcr{ar totcl: R$ 32.280,00

h4odelo: UND
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t - "'g:eixc. caíl: con§*rvr)"'

ls;:r:cifii:oçllo."PEIXE EM CONSERVA", TIPO PEIXE: SARDINHA lNÍEIRA SEM CABEÇA,

COMESTÍVEL,ÁOUA,SNL E ÁCIDO CíTRICO, PRAZO VALIDADE:I5 MESES LATA I25G

Q*rntidurlc: 8000,0 Unicl$de: Lotq

Vu§*r uniLúr-irr: R$ 4,98 uüiür [üiül: R$ 39.840,00

loL:ricorrtef§,4ürcfi: NAUTIQUE MocJelo: LAT

Vok:r e-k: leÍer*nci*: R$ 4,98

INGREDIENTES: OLEO

tf

a

IT} - ü.TIí. IOI?RADÜ E MAíDÜ

I specif icuçco. CAFÉ, APRESENTAÇÀo: ToRRADO

EMPACOTAMENTO: ALMOFADA, pocote com 250G

t)uünlidüdê: 8000,0

Vr:lar unituri+ R$ 9,39

t rii:r iccrntrf h,lur{:ü: PU RO

Vt:l+r cl<,. referôn*ic: R$ 9,39

l"lsr:r:rio lcgr:rlo ccrn*: N

cPf' f MF: 53.671.9s9/OOOr-r5

MOíDO, INTENSIDADE: VÉOIA, TIPO: TRADICIONAL,

Ljnidt:dE: Pocote

Voíar totçl: R$ 75.120,00

h,,ladela: PCT

Dodos do Usuório:

r-Ír")cil: comerciolequilibrio2346»gmoil.com

\rr:!or totcl - IOI[ Úlltco: R$ 502.200,00 - (quinhentos e dois mil, duzentos reois)

\ioír:r ürlru{ d<r 5rropost<r: §t$ itO2.?**,00 {quinhent*s e dmis rnii, cjurentos recris}

Volidode do Proposto

Írrcpü$tü voli<j<r por: 60 dios

Dqdos de Registro dq Proposto

l)ilit: *ê f irruiircç*o do registro d* propostu 24 de Fevereiro de 2025 às l9:52
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A sua apolice pode ser consultada. através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO OT APOLICE SEGURO GARANTIA :T

I

&I00-000
a

I

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197 ,3e Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão. 2410212025 1 4:48:39

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452429

Proposta: 5100197

Controle lnterno (Código Controle): 558061459
N " de Reg i stro S U S EP : 05436202500í 007750 452429

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS/CE

CPFiCNPJ: 07.982.036/0001-67 R. CELZEZÉ, N.S 1 141 , BAIRRO CENTRO - CEP: 6
CRATEUS - CE

DADOS DO TOMADOR: N DA SILVA EQUILIBRIO LTDA EPP

CPF/CNPJ: 53.671 .959/0001-15 R JOSE IVATIAS DOS SANTOS 639 A, PREF JOSE WALTER -
CEP: 60.751-500 - FORTALEZA - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O5171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

.:-" t,.
IC P ".,fiI ,' IC P
Erasil i.llr,r ,.,.1 . , ..i.r, r ü": B rasil 

.11..,irrr:r. ir L ,,.,!i'rd r !
I FRoque Jr. de H. Melo I IrãDEduardo de O. Nobrega

a I.:

Eduardo de Olrveira Nobrega Nq d; Série do Certiilcado: 6EE81 051 1 4FCD7C8C534AF79 1 757 1 OO71 DSDB 1 CB Roque de Holanda Melo Na de Série do Certifrcado: I
009F 1 E58A664Dt5F543AD0

Centra de Alendimenlo. 0800.704. 0301. deÍrcienle auditivo 0800.742.6060. Ouvidoria: 0800.643.0301, htlp:/rw.consumidor.gov.br.

U
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452429
Proposta: 5í00197
Controle lnterno (Código Controle): 558061459
N o de Reg istro S U S EP : 054362025001 007750 452429

nto
o§

Licitante

FRONTISPICIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

R$ 5.022,00 0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PUBLICO

2510212025 125107t2025

2510212025 25t07t2025

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

tf
't"

Licitante

lMultas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

ro.F
Prêmio Total

R$ 5.022,00

R$ 5.022,00

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 160,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcela
1

Vencimento
1610312025

Ne Carnê
24183424

Valo(R$)
R$ 160,00

tl

a
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452429
Proposta: 5100197
Controle lnterno (Código Controle): 558061459
N o de Reg i stro S U S E P : 054362025001 007750 452429

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Junto
§EGr.!RO5

tl

a
Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Ít/áximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatá'io em assinar o contrato administrativo licitado,
conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Ne PEOO7IàO2S-SEAS.

- Ademais, esta Apolice de riscos declarados garante lndenização, até Limite [t/áximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador. : t

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLTCE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

tf
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452429
Proposta: 5100197
Controle lnterno (Codigo Controle): 558061459
N o de Reg istro S U S EP : 054362025001 007750 452429

coNDrÇÕES CONTRATUATS

g

ü

J U to
§

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.q 1541 4.63637112022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de ârantia, pelos
Prejuízos decorrentes da iecusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato adminisfrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçÕes descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

- â) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civi!, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham.contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimp!ência de obrigações do Edita! que não sejam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apglice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; ';
g) atos de terrorismo conÍorme definido por Iegislação ou regulamentação aplicávpl;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civi! ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em Iigação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e socia! do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;

- i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apolice;
k) quaisquer Prejuízos, pêrdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupçãoperpetradascomparticipaçãodolosadoSeguradoe/ouseusrepresentantes;
!) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por estágApólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio ,

da emissão de Endosso; I

m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art.1O2 da Lei 14.13312021.

3. PREMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos. l

PREGÃO
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452429
Proposta: 5100197
Controle lnterno (Código Controle): 558061459
N' de Registro SUSEP : 054362025001 007750 452429

3.2. Esta Apolice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas:
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não ccrtempla a hipotese de devolução de Prêmio em,
caso de cancelamento.

4.1. A Apolice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de ,

4.2. Para alterações poster.iores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que solicitado e haja o r

respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. ..
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedirlis de pedido ,

do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. t

-4.4. 
Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE S|NTSTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato:
administrativo licitado, a Heclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" conslqnte do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo admini§trativo pârâ ,

apuração de Prejuízos. r

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caraclerizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

-- listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) copia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) copia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 

l

d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimp!ência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos soÍridos;
Í) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
g) copia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e- r

mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do TomSdor;
h) copia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quarpo aplicável.
5.4 Regu.laçêo_do§tntstrs: a Seguradora deverá apresentar Relatorio Final de Regulação do Sinistro :

em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistrd devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.

j!-{n}p
?
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N' Apolice Seguro Garantia: 10-0775-0452429
Proposta: 5100197
Controle lnterno (Código Controle): 558061459
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750452429
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou'
t
InÍormações

complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro gpresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante

\- pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme i

disposto no Edital. : t
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistrol os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1 . O não pagamento da lndenização no prazo previs'o sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
demoraecorreçãomonetária,apartirdaqueladata,nostermosdoEditaleSualegislaçãoespecífica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
'-- 7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipóteses: '!
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamentp praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para â,
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apolice; 

i

V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
V!. Se lor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o,
Sinistro ou reste comprovâdo que o Segurado silenciou de má-Íé;

:.i
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do,
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a r

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
V!!1. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descuniprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua respônsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. r

7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data,
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

_ 8. EXTTNÇÃO DA COBERTURA
- 8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o Ltt/G da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou . I
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. '; 

l

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimptemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, óbservado o prazo irescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caraclenzação e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APOLICES E GARANTIAS :

9.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da

.-- Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao,
Edital, de modo a não resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serâo processadas no foro do domicílio do
Segurado. 

: t
11. ACETTAÇÃO .
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os úeios remotos legais ,

admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, oprazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

unto
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizatá a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissâo da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de ;

aceitação da proposta' ' 
,^, rrn acrá crriaira à enórica r{n ricnn ,11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

: I
12. D|SPOSIÇOES GERATS '
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso ê no contrato e/ou,

-- aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apolice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice ,

e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apól.ce não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102da Lei 14.13312021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apolice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatorias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia..,
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. ';
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaçãq por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seg u radora n o síti o el etrôn i co httpslArywul g ov. b r/su se p.

13. DEFTNTÇOES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apolice, as seguintes definições:
!. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de,
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a.qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. i

l!!. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por rntermédio do qual o Segurado faz público seu
proposito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos propdnentes e das,
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventualtontrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informaçÕes disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pêlos licitantes. l

Unto
SEGUROS
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas ãlteraçoes da
Apolice.
Vl. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados ,

pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar ,

por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora,
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólrce. 

i

Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não ;

assinatura do contrato administrativo, conÍorme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio: impor,tância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

_ remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desdeiQ momento da
emissão da Apolice
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negatÍva de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislaçâo.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais d;r Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.

tl
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ANTONIO SERGIO PAULINO BARBOSA
40.459.179/0001-64

Dddos do Processo r

h4unicípicr: Croteús / CE l.lnidmd* §estoro: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

lti:ri-rr,'ro rjo &;r+çc.sso: O\OO7.2O25Ol22lOOO1-44 Mocjolisiffde: Pregoo EletrÔnico

tdiin'\cÍo do c*rict*t{,l: PEoOT/2o25-SEAS Dfllü d* *helrtur«: 2510212025 às 08:30

Dodos do Fornecedor

itur<rr sçrcir:l: ANTONIO SERGIO PAULINO BARBOSA TE:ieÍr:n*: **** / (85) 9815-7054

cN$uf M$: 40.459.1791000I-64 [:-rilcil: sp.servicoscn@gmoil.com

írnd$ÍêÇô: ruo José Veloso Jucó, 
,l888, 

Alto Guoromirongo, Conindé / cf - cf p: ô2.700-ooo

Dodos dos Decloroções
a t

I
a

*LürÂ§ÀÇÃü t)[.rN[:xÂÇÀ$ §ü tx]cuM[Nlos stM

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos docLimentos solicitodo poro o minho hobilitoçÕo no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

í)eclixr.crçclo d* **rrt-lecinrent* cie inforn-lr.:çoms $lM

DecloroçÕo do fornecedor otestondo que conhece todos os informoçÕes e condiçoes locois poro o

cumprimento dos obrigoçóes objeto do controtoÇôo.

SIMilr:ct ÀR,qÇÂ* tlr c*TÀ ãJ[ ÂPREr'{üzÀGlil,t

Declqro sob os penos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort. 429 do
CLT.

lI LlrÀRÂÇÀü »r cuMPRtL4LNrü üC] LITSPOSTü r}{) lN{:i§O XXXiltÍlO ARr T" rrA CONSItiUtÇAü StM

rÍtut RAt : I
Decloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei no 14.133, de obril de 2O21, ocrescidt pelo Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que nôo emprego menor de l8 (dezoito) onos em trobo'lho noturno,
perigoso ou insolubre e nÕo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)
onos, no condiçoo de oprendiz, nos termos do lnciso XXXlll, do ort. 7o do Constituiçoo Federql.

tJ§: cl,ÀRÂÇAr] IIF lNFXtSl Êrunlir r:r FÂTos i$"dFf tlil t\i(-)s

I
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ANTONIO SERGIO PAULINO BARBOSA
40.459.179,',0001-64

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inexistem Íotos impeditivos poro o minho hobilitoçoo

no presente processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

ili:cíÂiiÂÇ,eü il[ NÀü TRf\BALI{ü r$ftÇAD$ ü §IGRADAf{TI slM

Decloro que nÕo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

Íorçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. Io e no inc. lll do ort. 5o do ConstituiçÕo Federol.

DÍ:üiARÂ{.Àü »[ ri[sFRVÂ »F- CÂRGOS : I §íM

Decloro, poro os devidos fins de quoliÍicoçoo no certome licitotório conÍorme estobelecido ndinciso lv do
ort. 63 do Lei no 14.8312021, que ESTAMOS DESOBRIGADo o reservor percentuol de seus corgos pnro pessoos

com deÍiclênciq ou beneficiqrios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o riÕo enquodromento
no hipotese legol previsto no ort. 93, coput, do Lei no 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, coput, do Lei n" 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneÍiciórios reobilitodos ou pessoqs com deficiêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com I00 ou mois empregodos. AÍirmomos nosso
compromisso continuo com o promoçÕo do inclusÕo e q monutençoo de próticos de equidode no
ombiente de trobolho, sempre em conformidode com o legisloçoo oplicóvel. Esto decloroçôo é fornecido
com pleno consciêncio dqs suos implicoçÕes legois e osseguro o precisoo e o verocidode dos inÍormoçÕes

opresentodos.

lx:L-t Àr{AÇÀ(} rfdQuÀDt{f-{h,'t[F{l{} rvx{:lt P[) s{t!,§

Decloromos que, no qno-colendório de reolizoçÕo do certome licitotório, qindo nÕo celebromos controtos
com o Administroçoo Públicq cujos volores somodos extropolem q receito bruto móximo odmitido poro Íins
de enquodromento como empreso de pequeno porte.

lllciÀRaÇÀ* QUF: CUhíP[tr.- Í]L[t{A\,trtü {i: OS ntQUt§§I$S Li[ t{AEtLtTAÇAü : t 
SiM

Decloro que estou ciente e concordo com os condiçóes contidos no editol e seus onexos, bem oomo de que
cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçoo definidos no editql.

I.]TCif\{tÂCÁG JIilS{:HVA D[ CÂRGOS Sifu1

Decloro que, conÍorme disposto no qrt. 93 o Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
do reservo de corgos previsto em lei poro pessoos com deficiêncio ou poro reobilitqdo do Previdêncio
Sociol e que, se oplicodo oo número de funcionórios do ^ninho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort. 429 do CLT.

i}l:CI AIiÂCÂT} I}H }N.ITFGTIÀI i[}ÁDil D[: üLISTOS SII\,,1

Decloromos que o proposto opresentodo compreende o integroliôode dos custos poro otendimento dos
direitos trobolhistos ossegurodos no Constltuiçoo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos inÍrolegois, nos
convençÕes coletivos de trqbolho e nos termos de ojustomento de conduto vlgentes no doto de suo
entrego em deÍinitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçÕo definidos no instrumento
convocotório. . I.:
r]{:crARAÇÂü *[ M[:/[:PP r str§d
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ANTONIO SERGIO PAULINO BARBOSA
40.459.179/0001-64

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art. 3o do Lei Complementor no 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usufruir do trotomento fovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do

reÍerido Lei Complementor.

Dodo§ do Proposto de Preços:

í n{il I t§.tlí.f-l

I - "Â*il**r"

ilsp+*iíicüç{rü: "AÇúcAR", TlPo: cRtSTAL, cARACTERísrtcns ADlcloNAls: sACARosE DE cANA-DE-i§rao*
a

a

I

Qu*r:li*e:<**: 8000,0

Vcllür urii[*riç:: R$ 5,ô6

f ohr!c*nte,íMürcfi : BDA

Vr:ior ejs re{crer}ci{:: R$ 5,66

lJniq:§ü{**: Quilogromo

Vçâ*v totsl§: R$ 45.280,00

h4*de{$: PCT

t

', 
- Àz?^-r h,r*r'íini*ri,r

lsg:r*r:ificr:qn*: ARROZ BENEFICIADO, TIPO: PARBOILIZADO, SUBGRUPO: POLIDO, CLASSE: LONGO FINO, QUALIDADE:

ÍIPO I

üxqir:tici{:{í$:16000,0 lJniilerei*: Quilogromo

Vç:rl*r q;rrit*ri+: R$ 6,30 Vs§sr §*i*l: R$ 100.800,00

[:r*hri**ntu/h,1ürcüi CELIA h,4*clei*: KG

Vrxir::r dt: rm{*r*l:*icr: R$ 6,30

i:specific*çm*: LEGUMINOSA, VARIEDADE: FEUÃO CARIOCA, TIPO: TIPO I

Quunti$*rd*: 8000,0 Llnídud*: Quilogromo

Vülc?lr:nit*ri*r R$ 12,15 Vcrà*r t*tü{: R$ 97.200,00

l*bri**nt*ftu4ilrÇü: KUME M*deh:: KG

VE:§*r #s rl*f*rê*çiE:; R$ 12,15

4 * il4$ü*írcra

[sp*:cificuq**: MACARRÃO, rrOn DE UMTDADE: MASSA SECA, BASE DA MASSA: DE FARINHA DE TRIGO,

APRESENTAÇÃO: rSpnOUeTE pocote com 400 gromos

Qucntidocie:8000,0 Unidcde: Unidode

V*l*r unit*ri*: R$ 4,41 Vülür lütül: R$ 35.280,00

tf

a

tf

a
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t-*ilr i*c*nte/ M*rccl: BONSABOR

\,il:lor de reterçrnciç:r: R$ 4,4]

40.459.179/0001-64

§.{E:rdelo: UND

5 - tiisi:i;rio t
Fspectficoçôür B|SCO|TO, APRESENTAÇÃO: SORttOO, SABOR:SORTIDO, CLASSIFICAÇÃO: OOcr, CARACTERíST|CAS

ADICIONAIS:SEM RECHEIO PACOTE COM 400 GRAMAS

dluontic$uc{e: 8000,0 lJnidi:dsr Unidode

V*k-:r unitórír:: R$ 6,03 Vülür t<:Iül: R$ 48.240,00

l.*i:ric*ntef L,4r:rccr: ESTRELA f,4o<ieiç; UN

V*§or «*el relfetürrr:icr: R$ 6,03

ii .- ill[ü D[ §ü.JÀ HMtsALf{GEM ssü ML

[spr.:ciÍicur;$$] PADRÃO REFERÊNCIA l, TIPO 3: OLEO DE SOJA, CARACTÉRÍSTICAS ADICIONAIS 3: PERFIL DE ÁCIDOS

GRAXOS CERTIFICADOS

Qti( rí )li.j.i(le: 4000,0

Vn§or unití;rrio: R$ 8,07

í'ubricunl ef h,4orco: COAMO

Vnlor d* r'{-}t*íêr-}cifir R$ 8,07

I - f arinh* cie nrnndiccr:

§specificuçcrü: FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO: SECA, SUBGRUPO: BRANCA, CLASSE: FINA, ASPECTO FíSICO: TIPO

I, ACIDEZ: BAIXA ACIDEZ

QucinlÍ<jr:cJr:: 4000,0 lJ*içlorie: Quilogromo

Vcrlor unit*ri*: R$ 4,78 J*k:r totcl: R$ 19.120,00

tr:t:ril:*nt*f l"4ffrür.§: GOSTOZZO MocJetr*: KG

Vui*r tle rci+r+nci*: R$ 4,78

E .. Ír:r'inhn cie rvrillr*

[:r5-irrr:if[cuça$: FARINHA DE MTLHO FLOCADA sOOG: (SEM SAL, SEM GLÚTEN, FLOCOS DE MILHO, PRÉ-COZIDO, DE lq

QUALIDADE, DE COR AMARELA; COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; COM AUSÊNCIA DE UMIDADE,

FERMENTAÇÃO, RANÇO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAqEM PRIMÁRIA

EM POL|ET|LENO ATOXTCO (rVAAraOrV DE 5OO G), COM RESPECTTVA TNFORMAÇÀO NUTRTCTONAL,'s' OOTO 
'r

FABRTCAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE DE NO MíN|MO 06 MESES. FARDO COM 2O/UND DE sOOG.) 
r

Quanlidudü: 4000,0 Unidode: Pocote

Vçrior ur:iti.rri*: R$ 2,26 V*lr:r te:tsll. R$ 9.040,00

futrric*ntr:fMuri:cr: MARATA Mock:i*: PCT

Vt:ir>r iie reír:r*nr:io: R$ 2,26

tl

a

L.inicicde: Unidode

V*lar t<>tç:l: R$ 32.280,00

MOCicic: UND
t
a

I

a t
a
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ANTONIO SERGIO PAULINO BARBOSA
40.459.179r0001-64

§l -. "g:r:ixr,l {:}rll {:Gftssrvü"

f s1:r>r;ifir:t:qr:ro: "PEIXE EM CONSERVA", TIPO PEIXE: SARDINHA INTEIRA SEM CABEÇA, INGREDIENTES

COMESTíVEL,ÁOUA,SAL E ÁCIDO CíTRICO, PRAZO VALIDADE: I5 MESES LAIA I25G

tlucrnliijr:dci: 8000,0 l.lrtidu<l*: Loto

V*:§*:r r..ini[úriül R$ 4,98 Vsior tot*§: R$ 39.840,00

Fr:L:riccntef h,,§*.rrç*: 88 Moclelo: LAT

Vcrlcr dc refer*nci*: RS 4,98 : t
a

OLEO

t* * il,tl:i roRrtÂDü [ MüiD{:]

trsper:i{irr.tçmo:CAFÉ, APRESENTAÇÀO: TORRADO

EMPACOTAMENTO: ALMOFADA, pocote com 250G

Quçntiiicder: 8000,0

Uc.llor unitç:riç: R$ 9,39

l'*Llricu ntef Mo rcm: M OLITO

Vr:l*r de r*lÍer*n*i*; RS 9,39

l]suorir: inüi:eJo üüm0. ANTONIO

üPi JMF: 40.459.v 9 I OOOI-64

MOíDO, INTENSIDADE: VÉOIA, TIPO: TRADICIONAL,

tJnidode: Pocote

V*lor totcl: R$ 75.120,00

\,1ctr.ir:lo: PCT

a

I

V*ior tatcl - l.íjfÍ: LlNlC0: R$ 502.200,00 - (quinhentos e dois mil, duzentos reois)

\iuior qero{ dfi prol]ostn li$ 5$?.]0ü,$ü (quirrhentos e ej*is l-nil, ciurent*s re*is]

Volidode do Proposto

Prtl$xlstÇr v*llcjü p*r: 60 dios

Dodos de Registro do Proposto

ilçlr: çie tin*lir*ç** do reçisitr* dcr pr*p*stn 24 de Fevereiro de 2025 às 20:09

BARBOSA:05935
766329

Dodos do Usuório:

I- mc il; sp.servicoscn6»gmoil.com

BARBOSA05935766329
Dados: 2025.02.24
201034 -03'00'

ANTON lO Assinado de forma
dioital oor ANTONIO

SERGIO PAULINO sr"ncrci pAULrNo

{
I
a

I
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a
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO OT APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197,3e Andar, CJ 302 -.Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 2410212025 1 4:51 :04

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452430
Proposta: 5100220
Controle lnterno (Código Controle): 842458667
N " de Registro SUSEP: 05436202500í 007750452430

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS/CE

CPF/CNPJ.07.982.036/0001-67 R. CELZEZÉ, N.S 1 I41, BAIRRO CENTRO - CEP:63.700-000 -

CRATEUS - CE

DADOS DO TOMADOR: ANTONIO SERGIO PAULINO BARBOSA

CPF/CNPJ: 40.459.179/0001-64 R JOSE VELOSO JUCA 1888, AT GUARAN/IRANGA - CEP:
62.700-000 - cANINDE - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O5171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA

a

t

a t
a

I

tf

a

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

.- 1..

IC P ,:/i'1 .
B rasil 'i... ^'tt i ".',t';a .-^Á»Roque Jr. de H. Melo

ICP
B resil

"'i1'r:íj r l , :l -l l:t i-ri lr, í:.r
a duardo de O. Nobrega

Eduardo de Olrveira Nobrega Nq de Séne do Certificado:6EE81051 14FCD7C8C534AF7917571007 1 DBDBlCS Roque de Holanda [,,lelo Na de Sér e do Certificado:
009F 1 E58A664DE5F543AD0

Central de Alendrmento 0800.704. 0301, deticiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria. 0800.643.0301, http://ww consumidor gov.br
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N" Apolice Seguro Garantia: 10-0775-0453430
Proposta: 5100220
Controle lnterno (Código Controle): 842458667
N o de Registro SUSEP: 054362025001 0077

iun$"Ç
rnorurlspíCIo DE APoLICE SEGURo GA

' Garantia Contratada

R$ 5.022,00

tf
.t

a
0775 - GARANTIA SEGURADO -

sETgR puÉlrco

2510212025 2510712025

2510212025 2510712025

Licitante

Licitante

lVultas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

R$ 5.022,00

R$ 5.022,00

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 160,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 160,00

tf

a

I

Parcela Vencimento
16t0312025

Ne Carnê
24183484

Valo(R$)
R$ 160,00

(}Mura(s) Pdqm) úsarãa@(B) qÉdcmtahda(sl isdadmniefr em Mâ (mEqio
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452430
Proposta: 5100220
Controle lnterno (Codigo Controle): 842458667
N o de Registro SUSEP: 054362025001007750452430

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

iuntp

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite lt/áximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato adminisüftivo licitado,
conÍorme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Ne PEooTt2oÃ-SEAS.

- Ademais, esta Apolice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

tf

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDÓôSO OE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFEBENTEAO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

I
a

F[ /v,
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r
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452430
Proposta: 5100220
Controle lnterno (Código Controle). 842458667
No de Registro SUSEP: 0543620250010

coNDrÇoES coNTRATUATS

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.e 1 5414.636371 12022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuizos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oÍerta.

2. RISCOS EXCLUiDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

_- a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; . r- b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais comoihas não sel
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental; I

c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade r

do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas; : t

'-- i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízo3 e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação,' resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas r

anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que:
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipoteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsáyel pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

,

Junto
§'EGUFtl§
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452430
Proposta: 5100220
Controle lnterno (Código Controle): 842458667
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750452430

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devoluçâo de Prêmio em
caso de cancelamento. 

: I
4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇOES e ATUALTZAÇÕES ,
4.1. A Apolice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraçÕes posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a r

modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a,
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em :

v comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato, i

lde alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
l

influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 7,abaixo, desde que (i) disso resulte agravanidnto do risco:
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Segufadorâ, eu€ o
Segurado silenciou de má-fé. ,

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNTSTRO
5.1. Heclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para .

apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
iistados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) copia do Edital de licitação e seus anexos;
b) copia integral do processo Iicitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo I

d) copia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomado.r e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos soÍridos;
Í) ptanilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
g) copia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação_d_q_Stmsftq. a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia úti! subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências r

da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execuçãe da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação'
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia úti! subsequente à revogação CAs eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não posÚírem eÍeito
suspensivo. , i

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO :

6.1. Caraclerizado o Sinistro, a Seguradora indenizarâ o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.

-6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor i

da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do ,

Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverâ ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o :

Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1 . O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislaçãô pspecífica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segúado contra o,
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. r

6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Seguradora, os
di reitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
..- 7.1. O Segurado perderá o direito à lndenizaçáo na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante Iegal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
l!!. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
!V. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice; . rV. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou onÍilir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de iriadimplência
do Tomador ou que possam influenciai na aceitáção da-proposta;
V!. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde ,

que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro la Íorma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlli. Se o Segurado deixar de tomar as proviAências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2O Segurado está ciente das hipóteses de percla de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência dê um Sinistro.

8. EXTINÇÃO Oa COBERTURA :t
- 8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocoirer uma das

seguintes situaçÕes abaixo: t

a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçao ao Segurado atingir o LMG da Apolice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apolice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APOLTCES E GARANTIAS
9.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares. . r
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçõói Oo Objeto da

-- Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias aprpsentadas ao
Edital, de modo a não resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de docúmentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2fiç,arásuspenso,
voltando a correr a partir da daia em que se der a entrega da'documentação. : I
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. . r

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de ressegurd facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste-formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando d consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

i

12. DlSPoSlÇoES GERAIS 
i

12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou '

divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.v 12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1.Para ausência de dúvidas, a presenteApolice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102da Lei 14.í3312021. ir
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico ila eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou En(osso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de r

qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7.EsteSeguroécontratadoaprimeiroriscoabsoluto
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da r

SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
segu radora no sítio eletrôn ico hüpslwwurgov. br/susep.

\7

13. DEFTNTÇOES
13.1. Em acréscimo aos terúos definidos constantes das CondiçÕes Contratuais, aplicam-se também a
esta Apolice, as seguintes definições:
l. Apóiice: documãnto, emitido ê assinado pela Seguradora, que representa Íormalmentêo contrato de
Seguro garantia. '
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantià e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
!V. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informaçÕes disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vl. lndenizaçào: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

i por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.

iVltt. ereluízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decfiência da não
assinatura do contrato administrativo, conÍorme definido no Edital, as quais não tenham siUo adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. r

!X. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
, seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade ev, sêu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

. emissão da Apólice.
l Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

r Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
I XIll. Seguradora é a Junto Seguros S/A.
XlV. Seguro garantia: segu.ro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.

, 
XV, Tom-ador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Editaf

l XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs'das datas para
talfim neles indicadas.
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PREGÃO ELETRÔNtCO N" PEOOT/2O2s-SEAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2o2501 zzoool-44
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: 25 DE FEVEREIRO DE 2025

HORA DA DTSPUTA DE pREÇOS: oSHloMtN (HORÁRIO DE BRASIL|A-DF).

PORTAL - M2ATECNOLOGIA

AsstsTÊNCtÂ soctÂt- Do MUNrcípo DE cRATEús.cE.

a EMPRESA sp coMERCro E SERvrços, coM SEDE NA RUAJoSÉ vEloso rucÁ, N" !888 - BAtRRo ALTo GUARAMTR^NGA, caNrNDÉ/cE, cEp.6z200-000, rNscRrrÀ No cNpr: {0.459.1711000Í64, DADos

cEP:6!700-000, CANTNDÉ/CE, TELEEONE: (85) 9 E7Í9-9o52 - ABATXOÂS5TNADO E qUÀLtF|CADO.

''AçúCAT,,''AÇÚCAR", TI PO: CRISTAL, CARACTE

ADICIONAIS: SACAROSE DE CANA-DE'AçUCAR

Arroz beneficiado. ARROZ BENEFICIADO, TIPO:

PARBOILIZADO, SUBGRUPO: POLIDO, CLASSE: LONCO FINO,

qUALIDADE: TIPO 1

LTCUMINOSA. LECUMINOSA, VARIEDADT: FEIJÃO CARIOCA,

TIPO: TIPO 1

MACATTãO. MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE: MA55A 5ECA,

BASE DA MASSA: DE FARINHA DE TRICO, APRE5ENTAÇÀO:

ESPACUETE pacote com 4oo gramas

8.000 R$ 4,r9 R$ 33.s20,00 R$ 3,s0

ró.0 0 0 cELtA R$ 5,05 R$ 80.800,00 R$ 4,00

8.00 0 KUME R$ ó,ls R$ 49.200,00 R$ 4,s0

8.000 BoNSABoR R$ 2,45

-0,02 -0,48

5,5 5 0, ó0

9,39

))

a
.' UND

la- R$ r9.ó0J,00 R$ r.80. aa-
. Ír.12. aa*

l':,

KC

KC

BDA R$ 28.000,00 0,12

R$ ó4.000,00 o,sr

R$ 36.000,00 0.62

R$ 1ú.400,00 0,25

0,0 8

0,10

0,12

0,0 5

3,7 6

9,7 6



z
J
la-

APRESENTAçÃO: SORTIDO, SABOR:

I FICAçÃO: DOCE, CARACTERÍSTICAS

ADI AIS;5EM RECHEIO PACOTE COÀl 4oo CRAMAS

órEo oe sotA EMBALACEM 9oo ML. PADRÃo REFERÊNCIA r,

TIPO 3: OLtO DE SOJA, CARA(TERÍSTICAS ADICIONAIS 3:

PERFIL DE ÁCIDOS GRAXOS CERTIFICADOS

Farinha de mandioca. FARINHA DE MANDIOCA, CRUPO: 5ECA,

SUBCRUPO: BRANCA, CLASSE: FINA, ASPECIO TÍSICO: TIPO 1,

ACIDEZ: BAIXA ACIDEZ

Farinha de milho. FARINHA DE MILHo FLOCADA 5ooc: (SEM

SAL,5EM CLÚTEN, FLOCOS Dt MILHO, PRE.COZIDO, DE 1"

QUALIDADE, DE COR AMARELA; COM ASPECTO COR, CHEIRO

E SABOR PRÓPRI05; COM AUSÊNCIA DE UMIDADE,

FERMENTAÇÃO, RANçO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E

LARVAS, ACONDICIONADO EM EMBALACLM PRIMÁRIA TM

POLIETILENO ATÓX!CO (EMBALACEM DE 5OO C), COM

RESPECIIVA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, COM DATA DE

FABRICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE DE NO MIN]MO 06

ME5E5. FARDO COM 2o/UND DE SooC.)

"peixe em conserva". "PE|XE EM CONSERVA', TIPO PEIXE:

SARDI NHA INTEIRA StM CABFçA, INGREDIENTFS: ÓLEO

COMESTiVI L,ACUA,SAL t ÀCIDO CÍTRICO, PRAZO VALIDADE:

15 MESES LATA 125C

CAFE TORRADO E MOIDO. CAIT., APRESEN IAÇÃO: TORRADO

MoÍDO, INTENSIDADE: MÉDIA, TIPO: TRADICIONAL,

EMPACOTAMENTO: ALMoFADA, pacote com 25oG

KC

UN 8.000 ESTRELA R$ 3,90 R$ 31.200,00 R$ 3,00 R$ 24.000,00 0,39 0,08 0,2 0

UND 4.000 coAMo R$ 8,07 R$ 32.280,00 R$ 7,25 R$ 29.000,00 0,81 0,1ó 0.4 0

4.000 cosrozzo R$ 3,33 R$ 13.320,00 R$ 2,50 R$ 10.000,00 0,33 0,07 0,17

R$ r,ss R$ ó.200,00 R$ r,05 R$ á.200,00 0,1ó

3,67

s,62

3,07

0,23 5,90

-0,5 5 6,52

0,26 7,81

PCT

LAT

4.Ot]t) MARATA

8.000

MOLITO

R$ 3,85 R$ 30.800,00 R$ 2,99

R$ 7,7s R$ ó2.000,00 R$ 6,0d

0,0 3

R$ 23.920,00 0,39 0,0 8

R$ 48.000,00 0,78 0,16

0,0I 1,32 0,23 14,8L

88 0,'19

0,3 9

3,ó 5 0,20 5,19

a aa 0,L2 5,428.00 0

ANTONIO SERGIO PAUTINO BARBOSA

40.459.179 lOOO1-64

PCT

CANINDÉ - cE, 25 de fevereiro de2025

ANTONIO Assinado de forma

sERGro PAULTNo 3l?:1filôiil"J "
BARBOSA:0593 5 BARBoSA:05e 3s7 6632e

t6632s ?;:?:Í:;;,3í"

))

oa- aa- ta-



(

â4-

(E M SOUSA coMERclo E SERVICOS ITDA), CNPJ:40.75o.964/OOOt-7L

AV. sÃo vtcENÍE DE pAULA, NÚMERo 859, cEp 61.655-000, BATRRo ARATURT (JUREMA), MUNtctpto DE cAUcAtA-cE

oRÇAMENTO DE PREÇOS DATA 12 DE FEVERETRO DE2O2s

dados do cliente

ANTÔNlO SÉRGIO PAULINO BARBOSA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua José Veloso Jucá, n'1888, Bairro Alto
Guaramiranga,CEP:62.700-000, Caninde/CE, inscrita no CNPj/MF sob o n" 40.459.779/0001-64

oLEO 900 r\xl (coAN/o) 4.000 R$ 29.000,00

aa*

E M SOUSA COMERCIO E SERVIçOS LTDA CNPJ: 4O.75O.96410001-71AV. SÃO VTCENTE DE PAULA, NÚMERO 859, CEp 61.655-000, BATRRO ARATURI
(JUREMA), MUNrCíPtO CAUCA|A, CE RTSK.RABTSKSOUSA@GMAIt.COM TELEFONE: (85) 9933-3839

a

1 ACUCAR CRISTAL (BDA) PCT 8.000 3,50 R$ 28.000,00

2 ARROZ T 1 (CEL|A) KG 16.000 4,OO R$ 64.000,00

J FETJAO CARTOCA (KUTVE) KG 8.000 4,50 R$ 36.000,00

4 I/ACARRAO ESPAGUETE 400 (BONSABOR) UND 8 000 1,80 R$ 14.400,00

5 BrscorTo PoPULAR (ESTRELA) UN 8.000 3,00 R$ 24.000,00

6 UND 7,25

Cu
ta*

(

a



7 FARINHA rúANDIOCA (GOSTOZZO) KG 4.000 R$ 10 000,00

B FARINHA DE TVTLHO PCT (N/ARATA) PCT 4.000 1,05 R$ 4.200,00

o SARD|NHA LATA 125 (88) LAT 8.000 2,99 R$ 23 920,00

10 CAFE 250 G (TMOLtTO) PCT 8 000 6,00 R$ 48 000,00

((

2,50

VENDEDORA- JOANA

VALIDADE 90 (NOVENTA DIAS)

CAUCAIA 12 DE FEVEREIRO DE 2025

E M SOUSA COMERCIO n*rnado de rornra d eital poí E M

E sERvlcos :i,yi1..,:x,:1.J3.:;i*."'
LTDA:4O750964000 I 7 I Dados: 202s.02 I 2 1 0.42:se 03 oô

EM SOUSA SERV|ÇOS LTDA

CNPJ: 40.750.964/0001.-7 7

úa* oaú

E M SOUSA COMERCIO E SERVrçOS LTDA CNPJ: 40.750.96410001-71AV. SÃO VICENTE DE pAULA, NÚMERO 859, CEp 61.555-OOO, BATRRO ARATURI

(JUREMA), MUNICíPlO CAUCAIA, CE RTSK.RABISKSOUSA@GMAII.COM TELEFONE: (85)9933-3839

la.



COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA
49.044.43510001-27

a
DodosdoProcesso 

!
Mr-inicípir:: Croteús / CE l.l*iriç:de gestorc: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

illiirurt:r<: rJr: pll'*l-'r:risr:: OOOO7 .2O25Ol22lOOO1-44 h,{*tl*§idnde: Pregoo EletrÔnico

Í\(rnrcro dr: ü*ri.q:rne: PE0o7/2025-SEAS Dfltü ds übe§uíG: 2510212025 às 08:30

Dsdos do Fornecedor

l{urr:o sr:ciol: COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA lelefone: **** / (88) 9438-4712

cl'ipJiMI 49.044.43510001-2'7 §.-rilcii. moriopoulocrot2}22@yahoo.com

ín{jeÍsÇoiDouToR JULTO L|MA - ATE lO84/lOB5,948, CENTRO, Croteús / Cr - Cep:63.700-133

Dodos dos Dêcloroções

t
*[crA§?AÇAü ü[: A[tEXAÇeü $[ r]üCL]M§NTOS §tM

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos solicitodo poro q minho hobilitoçoo no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

i)eclorr:ç*+ slc co!"lh*çimentn d* in§*rrr:r:q*es SlM

Decloroçoo do fornecedor otestondo que conhece i.odos os informoçÕes e condiçóes locois poro o
cumprimento dos obrigoçôes objeto do controtoçÕo.

f3l{li ÂP^CÂ{} frÍ: {-,üXA Dír: ÂPRf N$t7Âr}[fld §t§,j

Declqro sob os penqs do Lei, que cumpro q coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort. 429 do
CLT.

i)r{:i ÀltÀÇAii l}[ üuMí]í{§Mí:NTü D0 l}}sPs§l'ü t}t} §r,tüts* xxxilt Do AR r 7" trÀ ccNSTtTUtÇAü slM
'r tlt !{rÀt 

::
Decloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort.68 do Lei no ]4.133, de obril de2O2l, ocresci'Jo pelq Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que nÕo emprego menor de l8 (dezoito) onos em trob@ho noturno,
perigoso ou insolubre e noo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)
onos, no condiçoo de oprendiz, nos termos do inciso XXXIll, do ort. 7o do Constituiçôo Federol.

ilTCI ÂRACÂI} I}F IN[XI§TÊFICI.\ DT FÂ IO§ IMPFI}}TiVOÍ,

tf

a

DOUTOR JULIO LIMA - ATE í084i1085, 948, CENTRO, Crateús / CE - CEP: 63.700-133.

t

§lt 4

REGISTRADA



COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA
49.044.435 tOO01-27

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inexistem fotos impeditivos poro o minho hobilitoçÕo

no presente processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

Ili:Cl,tl?ÀÇrrlr Dr ruÂ{} IftÂB,qLHü ilüRÇAnG I ü[GRÂSÀ|',§T[ SIM

Decloro que nÕo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

forçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc. lll do ort. 50 do ConstituiçÕo Federol.

Dr{:r ÀRÂÇÀo í}[ 1]F,S[íIVÂ i]r CARGOS . i slM

Decloro, poro os devidos fins de quolificoçoo no certome licitqtório conforme estobelecido rãinciso tV do
ort. 63 do Lei no 14.]:,312021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos proro pessoos

com deÍiciênciq ou beneficiórios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nÕo enquodromento
no hipótese legol previsto no ort. 93, coput, do Lei no 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, coput, do Lei no 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneficiórios reobilitodos ou pessoqs com deÍiciêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. Afirmomos nosso

compromisso continuo com q promoçoo dq inclusôo e q monutençÕo de próticos de equidode no

ombiente de trobolho, sempre em conÍormidode com o legisloçÕo oplicóvel. Esto declqroçoo é fornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçÕes legois e osseguro o precisõo e o verocidode dos inÍormoçoes
opresentodos.

il[:{:rARÂÇÀü [NQrJADriAil/XrNT$ e,{LJf,Pr SíM

Decloromos que, no ono-colendório de reqlizoçoo do certome licitotório, oindo nôo celebromos controtos
com o Administroçoo Público cujos volores somodos extropolem o receito bruto móximo odmitido poro fins

de enquodromento como empreso de pequeno porte.

D[CrÀír,AÇÀO QUi: ClJrvX[]RÊ r'[[hrAil,{[N{r OS [?[QUÊS|Tô§ D[ Í-rABiíilAÇÂÕ : t §iM

Decloro que estou ciente e concordo com os condiçóes contidos no editol e seus onexos, bem como de que
cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçoo definidos no editol.

llÍ:Cl Âirr\ÇÂil R.LStltV.& l)l CA{{ü$S Slh,{

Decloro que, conÍorme disposto no ort. 93 o Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
do reservo de corgos previsto em lei poro pessoos com deficiêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio

Sociol e que, se oplicodo oo número de funcionórios do minho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort. 429 do CLT.

ü[:ci.f\RitÇÀü I]Í: lldTfls}t{Àt [t]ADÊ üF üijsT{}s §th4

Decloromos que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos
direitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçoo Federol, nos lels trobolhistos, nos normos inÍrolegois, nos
convençÕes coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo
entrego em deÍinitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçÕo deÍinidos no instrumento
convocotório. 

: i
D[Ct§$rÂÇÂü D{: },{{:lí:Fí: t 

u,*
t

DOUTOR JULIO LIMA - ATE 1084/1085,948, CENTRO, Crateús / CE - CEP: 63.700-133.
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COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA
49.044.43510001-27

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art. 3" do Lei Complementor no 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterqdq pelo Lei no 1,l.488, de l5 de junho de 2007, em seuArt.34, que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usufruir do trotomento fovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do

referido Lei Complementor.

Dodos do Proposto de Preços:

iüIT iJl\IICü

I - "ÂÇil(,'§í''

{:spÜciÍicr.lç*d}: "AÇÚcAR", TIPO: CRISTAL, CARACTERíSrtCnS ADICIONAIS: SACAROSE DE CANA-DE-

Qrrulrlidrrcle: 8000,0 Llnidad*: Quilogromo

Vul*r unritúrio: R$ 5,66 Vcrlor tr.:t*l: R$ 45.280,00

t'c:rhricalrtelM*rur:. HARIELLY il4r:rle§*^ --
V<rlclr dr-: rcÍer*nciq:: R$ 5,66

aêucnn
a

2l " §rrroz tror:oíiciado

[sp*rcificrçuo: ARROZ BENEFICIADO, TIPO: PARBOILIZADO, SUBGRUPO: POLIDO, CLASSE: LONGO FINO, QUALIDADE:

TIPO I

Quorriidcd*:16000,0 Llnidudc: Qullogromo

Vcrlor r:riit*rio: R$ 6,30 Valçr totr.rl; R$ 100.800,00

l:r*l,rric*ntuf N,Ír*r'*u: HARIELLY F,4odei+: --
Vi:lçr cjr,: reÍerenciei: R$ 6,30

f," i_i:GL.tMiNs$,q

i::specificcçuc: LEGUMINOSA, VARIEDADE: FEUÃO CARIOCA, TtPO: TIPO I

iluutrtidr:ri*: 8000,0 lJnidcrrle: Quilogromo

Vr:i+r unitiirio: R$ 12,15 V*lor totol: R$ 97.200,00

iubricrrnief{r4*rcr:: SUPER IOZZO Maejelo: --
VErl*r q:iç* referêl:cisl: R$ 12,15

4 -. Mcrqrxro
Ispecif icoçü{'; MACARRÃO, rrOR DE UMIDADE: MASSA SECA, BASE DA MASSA: DE FARINHA DE TR|GO,

APRESENTAÇÃO: fSpaOUtTE pocote com 400 grqmqs

Qur:ntirJcr.le:8000,0 Ljnid*cje: Unidode

Vulor urrít*rir:r R$ 4,41 Vcll*r §otul: R$ 35.280,00

t
a

I

a

DOUTOH JULIO LIMA - ATE 1084/1085, 948, CENTRO, CÍateús / CE - CEP: 63.700-133.
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Vmlor ç.lcl referênq:isr: R$ 4,41

COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA
49.044.435t0001-27

F,{odel*: --

S - []isr:üit{,.

[spr:ciÍiccrç<.rq:: BtscolTo, APRESENTAÇÃO: SORttOO, SABOR: SORTIDO, CLASSIFICAÇÃO: OOCr, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:SEM RECHEIO PACOTE COM 400 GRAMAS

QLrcrrtid*cir:: 8000,0

Vsk:r urrÍt*rir:: R$ 6,03

í- obricu ntef Edr:rcr*: COE LHO

Vr:lor cle rtlÍ*ri.:rtciu: R$ 6,03

{.Jniçlode: Unidode

Vu{<:r totei!: R$ 32.280,00

Mode,la: --

I

a

Unidode: Unidode

vill*r rotcl: R$ 48.240,00

M*rielo: --

r] ()r-1"ü tj[ 5{.)JÂ {-M{3ALA(]F.Àd S*S ML

Lsp:ecificuquo: PADRÃO REFERÊNCtA l, TtPO 3: OLEO DE SOJA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 3: PERFIL DE ÁCIDOS

GRAXOS CERTIFICADOS

írü(JrllrilüdÉl 4000,0

Umlr:r unitúrio: R$ 8,07

$ *i;ricuntef M*rr:c: SOYA

Vq:§q:r cle reÍnrenç:i*: R$ 8,07

7 - lE:rinhu ele mundir:cu
Lspecificoçno: FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO: SECA, SUBGRUPO: BRANCA, CLASSE: FINA, ASPECTO FÍSICO: TIPO

l, ACIDEZ: BAIXA ACIDEZ

Quo*tidode: 4000,0 lJnidode: Quilogromo

Vr:lor unitirriu: R$ 4,78 Vülor t$l*l: R$ 19.120,00

I rrtrricr:ni*lfriurr;r.r: GOSTOZZO F*{<lç.}ç-.§r:. --
V$ir:r dü re icrônci*: R$ 4,78

I * [ i:riniir: çie rrlliho

lr;p<,:r:itir:cçiio: FARINHA DE MILHO FLOCADA 5OOG: (SEM SAL, SEM GLÚTEN, FLOCOS DE MILHO, PRÉ-COZIDO, DE lq

QUALIDADE, DE COR AMÂRELA; COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; COM AUSÊNCIA DE UMIDADE,

FERMENTAÇÃO, RANÇO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMARIA

EM POLTETTLENO ATOXTCO (eVeaLaOeV DE 5OO C), COM RESPECTTVA TNFORMAÇÃO NUTRTCTONAL,'{bV OAra Or

FABRTCAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALTDADE DE NO MÍN|MO 06 MESES. FARDO COM 2O/UND DE sOOG.) '

Qui:r:lidlrdc: 4000,0 Unidr:d*: Pocote

V*lnr l.injtúri{.:: R$ 2,26 Vülar tctç§. R$ 9.040,00

l:rrhri*r:ntuftud*r**. RAINHA Modoio; --
Vr:sir:r r-le reÍeriirrcio: R$ 2,26

I
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COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA
49.044.435 i0001-27

Í.à '. "'peixe sfi-t í:Gnservü"

Êsp:*r:ificr:çüo: "PEIXE EM CONSERVA", TIPO PEIXE: SARDINHA INTEIRA SEM CABEÇA, INGREDIENTES: OLEO

COMESTíVEL,ÁOUA,SNL E ACIDO CíTRICO, PRAZO VALIDADE:I5 MESES LATA I25G

ülr<;nticjnde 8000,0 Uniduejs: Loto

Vsriur lotrrl: R$ 39.840,00Vcrio: unitcrio R$ 4,98

trt:L:riconte:f tri'h:rcc: PALMEIRA lüoc1ele: --
Voior c'{r'r refererlr:ic: R$ 4,98 '*.;

iü {:"rFÉ lün{rÀDü L N,{oíuíJ t

t-§$){.'crli()üçccr CAFÉ, APRESENTAÇÀo: ToRRADo MoiDo, TNTENSTDADE: uÉoln, Tlpo: TRAD|CtoNAL,

EMPACOTAMENTO: ALMOFADA, pocote com 250G

Qirot-rticlode: 8000,0 rtni<Jcde- Pocote

Vrrlor r:nit*ri+: R$ 9,39 Vül*r tstül: R$ 75.120,00

fotrricr:ntrf N,,,Xürüüi DO VELHO M*de.lo: --
Vcrl*r'de rçlorencicl: R$ 9,39

V*§or l*lcri - l*,[í: LJN§C:O: RS 502.200,00 - (quinhentos e dois mil, duzentos reois)

Vu{*r qcruÍ <Jc g>rog:o*tcl lt$ 502.7$il,St} {quinh<lnt*s + $r:is rtril, rjuzentos recisi

Volidode do Proposto

Propastü v*lida por: 60 dios

Dodos de Registro do Proposto

lXllo de f inaiir*çclo do neç;istro cJc propostu 22 de Fevereiro de 2025 às 09:ll

i ls**rir lc;c]ç:tj*: c*mo: COMERCIAL

c rrf Mi,: 49.o 44.$5 I OOO\-27

Dodos do Usuório:

i:* rncil: moriopoulo crot2O22@yohoo.com

LEONARDO

GOMES l;;1"^X",."":"Jili,,'"*,

VI EI RA:65 704 §,?11?,1:';111'o',,,,,,0,oo

274315
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EI A sua apolice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPíCIO OT APOLICE SEGURO GARANTIAE

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.15710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197,3q Andar, CJ 302 -.Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 17 lO2l2O25 17:17:29

N " Apolice Seguro Garantia: 10-0775-0451295
Proposta: 5084261

Controle lnterno (Código Controle): 084991 756

N " de Registro SUSEP: 05436202500í007750451295

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS/CE

CPF/CNPJ: 07.982.036/0001-67 RUA GALERIA GEl.lTlL CARDOSO, Ne 20 - CENTRO,
CRATEUS -

DADOS DO TOMADOR: COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA ME

CPF/CNPJ:49.044.435/0001 -27 R DR JULIO LIIUA ATE 1084 1085 948, CENTRO - CEP
63.700-133 - CRATEUS - CE

DADOS DA CORRETORA: .f
OOOOO2.O.2O8582-3 DUBBAI CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA LTDA ;

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

a t
a

ICP ,rt1 '

''.".!'1'l ; I,. .:t' I,.. ;{il}Roque Jr. de H. Melo

rtP
B rasil
a "!lrrrrtj:r t.i .l l-a i' .rj l., i:.j'

Eduardo de O. Nobrega

Eduardo de Oliveira Nobrega N" de Série do Certificado.6EE81051 14FCD7C8C534AF7917571007 1D8DBlCB Roque de Holanda I\.4elo N" de Série do Certificado;
009F1 E58A664DE5F543AD0

Cenlral de Alend mento: 0800.704. 0301 deÍicrente audilivo 0800.742.6060. Ouvidoria: 0800.643.0301 . htlp'//M.consumidor.gov br.
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-045'!295
Proposta: 5084261
Controle lnterno (Código Controle): 084991756
N o de Registro SUSEP: 054362025001007750451295

:tlt.lt111;y1i*i|))t1ffi 
,4.§,,,.1ffi ,illXif|.irr11,,

iunls
TROruTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

. Garantia Contratada

t i

Licitante R$ 5.022,00

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

R$ 5.022,00

R$ 5.022,00

Demonstrativo de Prêmio:

a
0775 . GARANTIA SEGURADO .

sEToR puÉlrco

2510212025 2810512025

2510212025 2810512025

.t.:l

Licitante

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Total

R$ 160,00

RS o,oo

R$ 0,00

R$ 160,00

t
a

)]: "

,1.1...1,;11.i, ,i.; tti;:t:;t4iti l:triti

Parcela Vencimento
2410212025

Ne Carnê
24118371

Valor(R$)
R$ 160,00

FÍ alM m.lo à Lc 12 74r'l?nÍúrom oÉ r&m s diAôras doo 651: & P S Pqe & 4., ê mFINS # os gêm 6e qú6 fud6 &GhEfm h! d4io @b Otsl vâbicsiac r &iors ágo)dtô1sr r mo6b úraBFode
coMlra(sl Pd(m)#er allãaÇào(tus)aÉú úntahda(s) sdâdarenb dr êm dfâffiSrÉo
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775'0451295
Proposta: 5084261
Controle lnterno (Código Controle): 084991756
N o de Registro SUSEP: 054362025001007750451295

FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite À/áximo de Qarantia, pelos

Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato aOministrftivo licitado,

conÍorme termos e condições descritos no Edital N' PE007/2025-SEAS.

E Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

:r
ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTEAO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

ufito
SE6iURS§
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0451295
Proposta: 5084261
Controle lnterno (Codigo Controle): 084991756
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750451295

coNDrÇÕES CONTRATUAIS

uflto
SEEURO§

tl

a

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.q 1541 4.63637112022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, ate o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçÕes descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLU|DOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

- a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; . r
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, inas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscoq de natureza
ambiental1'
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apolice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubàr pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revoluçãq, subversão e

-- guerrilhas; .l
- i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízo§ e despesas

emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminaçãoi resíduo ou r

fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que,
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio ,

da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art.102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

I
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N' Apolice Seguro Garantia: 10-0775-0451295
Proposta: 5084261
Controle lnterno (Código Controle): 084991756
N o de Registro S USEP : 054362025001 007750 451295

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas r

convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento. : t

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES e ATUALTZAÇOES
4.1. A Apolice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, niediante emissão de I

Endosso ou nova Apolice.
, 4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
r modificação da Apolice, esta poderá acompanhar tais modificaçÕes, desde que solicitado e haja o r

respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

- 4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4..ignportam em
Perda de Direitos, conÍorme item 7,abaixo, desde que (i) disso resulte agravarígnto do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realtzada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caraclerizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

- listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) copia do Edital de licitação e seus anexos;
b) copia integral do processo Iicitatório correspondente ao Edital; : I
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) copia do processo administrativo que documentou a inadimp!ência do Tomadot e culminou
na aplicação de multas eiou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos soÍridos; 

,

Í) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação_d_g_§rntstro: a Seguradora deverá apresentar Relatorio Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente ,

acompanhada dos documentos acima listados.

unto
SE6UROS
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0451295
Proposta: 5084261
Controle lnterno (Código Controle): 084991756
N o de Registro SUSEP: 054362025001007750451295

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências,
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na r

possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação 
r

de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revo_gação qgg eÍeitos da r

decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuirem eÍeito
suspensivo. t

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caraclerizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante

.-- paSamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme r

disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais .

saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a adsinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagqmento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação êspecífica. I

6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro
6.4.1. E ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçáo. 

:

7. PERDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados,
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apolice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice; I r
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omüir Oe má-Íé:
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de irtadimplência:
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
V!. Se tor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde ,

que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;

unto
SEGUROS

,.. i.... l

Página 5 de I
s



à
N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0451295
Proposta: 5084261
Controle lnterno (Codigo Controle): 08499í756
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750451

Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da
I

Sinistro na Íorma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

r Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
r Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência dê um Sinistro.

r- 8. EXTINÇÃO DA COBERTURA :t
8.1. A reóponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando eçs?rer uma das
seguintes situações abaixo: I

a) 
-o 

contrato ádministrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o Ltt/G da Apólice;

i d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

I e) término da vigência prevista na Apolice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicáve! ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APOLICES E GARANTIAS
9.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 'r
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçõéd Oo Objeto da

- Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a náo resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVERSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

1 1. ACETTAÇÃO
11.1. A contratação da Apolice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, ,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de docúmentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 1 1 .2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 1 1 .2 flcrará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. . -

lun#.*'5 E Ç u.;
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-045129s
Proposta: 5084261
Controle lnterno (Código Controle): 084991756
N o de Registro SUSEP: 054362025001 007750451295

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail, ,

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. . r
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguô Íacultativo, o :

prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste,Íormalmente,
. comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSTÇOES GERATS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

- aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1.Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém c!áusula de retomada e não.
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei Í4.1 ggt2}21l : I
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negocio jurídico e'a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.

'12.4. Esta Apolice é inalienávele irrevogável.
.12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com Íranquias, participaçÕes obrigatórias do Segurado, carência de r

qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite [t/áximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seg u radora no síti o eletrô n i co hIIpS%ryWUf gov. b ís u se p.

13. DEFTNTÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das CondiçÕes Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definiçôes: . i
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmentâo contrato de
Seguro garantia. t
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu

JU{'l toRO§

proposito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informaçÕes disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

.\

t
a

Página 7 de 8



I

ir,*:,,,a.4.-:.:|i:.||l,,,ttl..lit,.:.í,,|.
tlnn

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0451295
Proposta: 5084261
Controle lnterno (Código Controle): 084991756
N" de Registro SUSEP: 054362025001007750451

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apolice.
Vl. lndenizaçáo: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

seguro.
VttI t-lmlte Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice t
Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decc'rIência da não
assinatura do contrato administrativo, conÍorme definido no Edital, as quais não tenham sipo adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de'
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de,

r- ÍêÍTruÍ'rêração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e r

seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
Xl. Relatório Fina! de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xlll. Seguradora:é a Junto Seguros S/A.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao EditàE
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
talfim neles indicadas. ,
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MINISTERIO DA FA.rNDA

slPmrlru\DÊlcta m srnmos PRIvADos

crr.rroÃo oo ucnrrcramno

('crtificanros queJUMO SlCUROS S.4". CNPJ n'&4.948.157/0001-33. está autoriada a operaÍ, conforme Portaria SUSEP PORTARIA 1139.

publicado(a) no D.O.U. de 03/t2/1991.

('crtiticarnos aurda quc a entidacle NÃO e prticipantc do Opcn Insurance

('er1iÍ'iczulos tanrbcm quc a entrdade NÀO se encontra, nesta data. sob regrne especial de L(uidaçào, Direçào Fiscal ou lntervcnçào.

O Sistema cle Certidôcs e público e pode ser acessado por meio do site da Susep. no endereço: http://wrnv.gov.br/p-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sisterna de Ccrtidôes abrangc. aincla, a certidào de apontarncntos. disponibilizada pelo rncsmo link acima.

O nranual com cxplicaçiio c dcscrrçào dos principais conceitos abrangidos pclo Sistema dc Certidões Íicará disponír'el no site da Susep (no mesmo link acima)

C'ódigo da certidâo para autenticação no site da Susep: CL677a5902-1ffü4b17-blE)-9úó730ffi03

Esta ('crtidâo foi en-ritida em l5/02/2025. às l4:58. e e válida por 30 dias. nâo prcvalecendo sobre cerlidôes geradas poslerionncnte.

EnÍtida em 1510212025, às 14:58
]UNTO SEGUROS S.A.
84.948.1s710001-33
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}II NI STÉRIO DA FA'IL\iDA

SUPMINTE\DE]\CIA DE SEGTROS PRI VADOS

CMTIDÃO DE AR)NIAMD{IOS

Obscrvado o pr*'isto na Circular Susep no 691123, certificarnos queJLNIO SEC,IJRO,S S.À, CNPJ M.948.157/m0l-33, nesta data e horário. possui a

scguinte situaçâo cm relação aos apontamentos listados a seguir:

01. Patrinrônio LíqLrido Ajustaclo (PLA) inferior ao Capital Míninro Requerido (CMR)

NADACO]§TA

02. Montantc dc atilos gariurtidorcs infcrior à ncccssidadc dc cobqrtura das prolr,sõcs tócnicas

NADA CO\STA

t*

03. Ajustcs nos reportcs contábeis crou prudenciais exigidos pela Susep c ainda não realzados. considcrando o prazo estabelecido pela AuQrquia

NADACOI§TA r

04. l)lano dc Rcgularizaçào de Solrôncia (PRS) cnt andamento.

N{DA CONTA

05. Plano de Regularização dc Suflciência de Coberlura (PRCI em andanlcnto

N^DA CO\.S'th

06. Plano de Regularüaçâo dc Solvência (l'RS) dcscumprido

NADACO]§TA

07. Plano de Regularzaçâo dc Suficiência dc Cobertura (PRC) descuntprido

NADA CO]§TA

';
0ll. Nào apÍesentação ou aprcsentaçào urcornpleta do fonnulário de infomrações pcriódicas (FIP/Susep) ou das demonstraçõcs furan:eiras na forma da
lcgislaçào aplrcávcl I

NADACO]§TA

09. Proccsso para Rcparaçào de Apontarnenlos (PRA) descurnprido

NADA CONiTÂ

10. lndisponrbilitlade de autorizaçào para movimontar li\remente a carteira de títulos e valores mobiliâios dados em coberlura do provisões téctricas

NADACOI§TA

Enitida em 1510212025, às 14:59
]UNTO SEGUROS S.A.
84.948.15710001-33
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I l. Mcdida prutlcncial provontiva ciou mcdida cautelar enr vigor descumprirla

NADA COI§TA

12. Irrstauração de Fiscalizaçào Espe;ial clecorrente do preristo no art. 89 do Decreto-Lei n" 73166

NÀDA CO}§TA

13. Instauraçào de regirrc dc Direção Fiscal ou de Intcrvcnçào

NA,DA CO]§TA

14. Nào pagamcnto da taxa cle lscalização

NADA CO]§TA

15. Nào cncan.rinharnenkr da documentaçào reÍ-erente a assembleias gerais e nomeações de administradores

NADA CO}S'I,\

A cxistência cle cl'ontuais apurtâmcntos nào implica pcrda da autorizaçào ou impedrmento ao funcionamento da supcn isionada.

O Sistsrna de Ccrtidôcs c púbtico c pode ser acessado por meio do site da Susep, no cndereço: https:/imwv:gov.br/fl-br/senicos/emitir-certidao-susep

O Sistcrna dc Ccrtidões âbrange. ainda. a certidão de licenciamcntos, dsponibilizada pelo mesmo link acima.

O Ittanual com cxplicaçào e descrição dos principars conceitos abrangidos pelo Sr-stema de Certidôes'licará disponível no site da Susep (no rnesmo link aclrna).

Códrgo da certidào para autenticaçào no site da Susep: CA-5c78B65-910d4e9í9eÉ8fb3f6l888b8

l--sla ('erlitlâo foi enritida cm 15i02r2025, ai t+:Sg. e e válida por 30 dias, nâo prevalecenrlo sobre cerlidôes geradas postcriormüntri.

Enitida em 1510212025, às 14:59
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.15710001-33
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MINISTERIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNC!A DE SEGUROS PRIVADOS

GooRDENAÇÃO-GERAL DE REGTSTROS E AUTORTZAÇOES

CERTIDÃO DE ADIVIINISTRADORES : i

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitiba, ai*r,
849481570001 33, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo

DIEGO IVIARINS MASSARA Diretor

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA

ELISA FRANCIELLI IVARCHI PRESTES

GUILHERIVE IVALUCELLI GOBBO

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI STEFANOVIC

LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE VERRI

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA IMELO

Cód i g o d a Ce rtidã o : C405436_ 1 5022025 _1 524 1 0 _663
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão

r Presidente

Rio de Janeiro, 15 de Fevereiro de 2025
a.

i

Drretor

Diretor

Diretor

Diretort
a

Diretor'

a
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PREGÃO ELETRÔ\ICO N." PEOOT/2025-SEAS

Á coulssÃo PERMANENTE DE LICITÂÇÔES _ PREFEITUR^ MUNICIPAL DE CRATEUS
Prezados Senhores,

DECLARA.ÇÃO r

A cmpresa COMERCIAI M G R DE FREI'l'AS LTDA. CNPJ n" 49.044.43510001-27. por intermédio de seu representante legal o Sr. Leonardo

Cionrcs Vieira, portador da Carteira de Identidade n" 20070079859 c do CPF n" 657.012.743-15. DECLÂR{, sob as sançôes administratir,as

cahívcis, inclusive as crirninais e sob as penas da lei, para Ílns do Processo licitatório dc Prcgào Eletrônico n" PE00712025-SEAS, que cumpre com

o rlisposto no inciso VI do art. 68 da Lci n' I 4. I 3 3, de 202 I , pela nào empregabilidade rncnores de I 8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso

ou insalubre, ncm emprega menorcs de 16 (dezesseis) anos em trabalho algun-r, salvo na condição dc aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A crnpresa COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDÀ. Cr.r-Pi n'49.011.13510001-27, DECLARA. para os devidos fins e sob as penas da Lei.

rluc aronde a rodas as exigências rccluelidas para habititaçào no PRECÀO ELETRONICO N.'PE007/1025-SEAS, cujo objeto é AQUtSIÇÂO DE
cÊNERos ALtN{ENTicros rARA coMposrÇÃo E cESTAS BÁsrcÀs DESTTNADAS A DrsrRlBurÇÀo cRATUITA AS

.. , F.\I\IiLIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO A SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
I\IUNICIPIO DE CRATEUS-CE, ConÍbrme especificações em anexo, partc integrante deste processo, e quc se submetc de pleno acordo, a todos

os tcn.nos e condiçõcs prrvistas n() instrumento convocatório.

DECLÀRAÇÃO DE AUTENTICIDÂDEDOS DOCUNIENTOS . I.t

A crrrpresa COMERCIAL NI G R DE FREITAS LTDA, CNPJ no 49.044.43510001-27, por interrnédio de seu representante legaltr Sr. Leonardo
(iorrrcs Vieira. inscrito no C.PF n' 651 .042.'743-15, DECLARA. sob as sançõcs adminislrativas cabiveis, inclusive as critninais. e sob as penas da

lcr, que toda documentaçào anexada ao sistema de licitações eletrônicas, sào auteuticas.

DECLARAÇÀO DE INFORMAÇOES ADICIONAIS

A errrpresa CONIERCTAL NI G R DE FRIITAS LTDA, CNPJ n" 49.044.4351000f -27, por intermédio de seu representante legal o Sr. Leonardo
(iorncs Vieira, portador da Cartcira de Identidade n'20070079859 e do [-'Pl- n" 651 .042.743-15. DECLARA. sob as sanções administrativas
cabivgis e sob as penas da lei, que se compromete a Í'ornecer inÍ'orrnações adicionais, solicitadas pelo Pregoeiro ou pelas Secretarias solicitantes,

como: Iaudos técnicos de análrses do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório. com finalidade de dirinrir
tlúvida e instruir as decisilcs relativas ao julgamento.

DECLARAÇÃO EPP

A crrrpresa COMERCIAL NÍ G R DE FREITAS LTDA, CNPJ no 49.044.43510001-27, por intermcdio de seu rcpresentante legal, o Sr. Leorrardo
(iorucs Vieira. portador da carteira dc Idcntidade n" 20070079859 c CPF no 657.042.743-15, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis,
irrclLrsive as crrrninais c sob as pcnas da lci, para fins do Processo licitatório de Pregão Eletrônico n" PE007/2025-Sl-.4S, que se enquadra na

- condiçào de cmpresa dr: pcqueno porte, nos termos da Lei Complementar n' 123, de 200(r.

DECLARAÇÃO FATO IMPEDITIVO

A curpresa COMERCI^L M G R DE FREITAS LTDA, CNPJ no 49.044.,t35/0001-27 sediada na Rua Dr. Jútio Lirna, S+S. ôttro, Crateús -
C'F-. ('lrP: 63.700-133. DECLARA, sob as sanções adrninistrativas cabíveis, inclusivc as criminais e sob as penas cla lei, para tlis clo Processo
licitatório de l'rcgào L,lctrônico n" PE00112025-SEÂS. que nâo possui nenhum fato irlpeditivo para licitar ou contratar com a Administraçào
Ptrhlie a.

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABTLITAÇÀO, E O DECLARA\-rE RESpONDERÁ psrA
VERACID,TDE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS

A ctttpresa ('OI\4F.RCIAL M G R DF- I-REITAS LTDA. CINPJ n" 49.0u121.43510001-27. por rntermódio de scu represcntante legal o Sr. Leonardo
(iorues Vieira, portador da Carteira de Identidade n'20070079859 e do CPF ,," 651 .042.713-15, DECLARÂ. sob as sanções administratiras
cahivcis e sob as penas da lei. quc atende aos requisitos de habilitaçào, e o dcclarante rcsponderá pela veracidade das intbrmaçôes prestadas. na
firrrna da lci.

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXICÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA, PESSOA COM DEFICIÊNCh

A cttrpresa COMERCIAL N{ G R DE FREITAS LTDA, CNPJ n",t9.04,1.435i0007-27,por interrnédio de scu representante legal o Sr. Leouardo
(iomcs Vieira, portador cla Carleira dc ldentidade n" 20070079859 c do CPlr n" 657.012.713-15, DECL^R{, sob as sanções administrarivas
cabivcis c sob as penas da lei, que cumpre as cxigências dc reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.
prcr islas enr lci c em outras normas cspecíÍicas.
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DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A IN'TEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA
ATENDINIENTO DOS DIREITOS TRABALHISTÂS

Â crnpresa COMURCIAL M G R DFI F REI'I'AS LTDA, CNPJ no 49.044.43510001-21. por intennédio dc seu reprcsentantc lcgal o Sr. Leonardir
(icrmcs Vicila, porlador da Carteira de ldcntidade n" 20070079859 e do CPF n" 657.012.713-15, DECLARd, sob as sanções administrativas

cahiveis c sob as pcnas da lc-i. que suas ptopostas econômicas compreendcm a integralidacle dos custos para atendimcnto dos direitos trabalhistas

asscsurados na Constituiçào Fcderal, nas leis trabalhistas, nas normas inlialegais, nas convenções coletivas dc trabalho e nos termos de a.justamento

dc conduta vigentcs na data de entrcga das propostas.

DECLARAÇÀ0 'i

A empresa COMERCIAL M C R DE FREII'AS LTDA, CNPJ n'49.041.43510001-27, por intermédio de seu representante legalp Sr. Leonardo

Ciomes Vicira, poíador da Carteira de Identidade n'20070079859 e do CPF n'657.042.'143-15. DECLARA, quc atendc aos requisitos dc

habilitaçào. e responderá pcla veracidade das informaçõcs prestadas. na lbrma da lei (art. 63, l. da Lci n" 1.1.133,2021 ).

r)ECT.ARAÇÀo

A cr.npresa COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA, Cn-PJ no 49.044.435/0001-27, por intermedio de seu representante legal o Sr. Leonardo

-, 
(ionres Vicira. portador da Carteira dc Identidade n'20070079859 e do CPF n" 657.042.743-15, DECLARA, quc suas propostas econômicas

cornprccndem a intcgralidadc dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

nonnas infialegais, nas convenções coletrvas de trabalho e nos tcnnos de ajustamcnto de conduta vigentes na data dc entrega das propostas.

DECLARAÇÃO DE PLENO CO\HECIMENTO E ACEITAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A crrpresa COMBRCIAL Nl G R DE FREITAS LTD^, CNPJ no 49.044.43510001-27. por intermedio dc seu reprcsentantc lcgal o Sr. Leonardo
(iornes Vicira. portador da Carleira de identidade n'20070079859 e do CPF n" 657.042.743-15, DECLARA, sob as sançôes administrativas

cabiveis, inclusivc as crirr.rinars e sob as penas da lei, para fins do Processo licitatório de Pregào Eletrônico n'PE007,2025-SEAS. que tem pleno

conhecimento e aceitação das regras e das condiçôes gerais da contratação, constantes do procedimento.

Crateús CE. 24 de fevereiro de )0ZS

L EON A R DO G O M E S ff3lxo*"ox"Jãil:ro'n 
n'' o"'

VIEIRA:657042 7 431 vtEtlt:657oe.27 431 s

- Dados:2025.02.24 08:28:325 -oloo'

COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA
cNP.r N". 49 044.43510001-27

Lconardo (iomes Vieira
CPF: 657.042.713-15
Sócio Adrrinistrador

l'

a

t
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ANTONIO CARLOS SAMPAIO BONFIM
69.713.493/0001-03

. DodosdoProcesso

Municipio: Croteus / CE Unidode gestoro: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSTSTENCTA SOCTAL : t
Númcro do processo:" 00001.2Q25O1221 OOO|-44 Modolidode: Pregoo Eletrônico '
Núrrrero <Jo uertorne: PEO07/2025-SEAS Dutc <j(} uberturo: 2510212025 às 08:30 r

Dodos do Fornecedor

Rozôo sociol: ANTONIO CARLOS SAMPAIO BONFIM Telefone: **** / (88) 9930-2998

CNPJf MF: 69.713.493/000I-03 F-mnil; ontoniocorlosbonÍim6ohotmoil.com

Fnclereço: Ruo Doutor Moreiro do Rocho,736, Centro, Croteús / Cf - Cf p: 63.700-088

Dados dos DecloroçÕes

il[cLARAÇAS ür ANIXAÇÀO DE DOCUMINTOS StM

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçdp.no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores. '

üeciilrüÇflo de conhecinlento de informoçoes SIM

Decloroçoo do fornecedor otestondo que conhece todos os informoções e condiçoes locois poro o
cumprimento dos obrigoçoes objeto do controtoçÕo

Di CLA§{AÇÀO D§ COIA DE ÀprltNDlTAGEM StM

Decloro sob os penos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort. 429 do
CLT.

DtclARAÇÀO D[ CUMPRtMtNTCI D(} D|SPüSTO DO tillcts0 XXXIil DCI ART t" DA CONSTTTUTÇAO StM

t-t DIRAt

Decloro poro Íins do disposto no inclso Vl do ort. ô8 do Lei n''14.133. de obril de 2Q21, ocrescido pelo Lei n"
9.854, de 27 de outubro de 1999, que nôo emprego menor de 18 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubre e noo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)
onos, no condiçÕo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort. 7" do Constituiçoo Federol. 'I

DFCLARAÇAü D[ tN[XtSrÊNCtA DE FÁTOS t]ípEDtTtvOS , ''*

6/

PREGÃO

FL NO
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PROPOSTA REGISTRADA

Rua Doutor Moreira da Rocha, 736, Centro, Crateús / CE - CEP: 63.700-088.
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ANTONIO CARLOS SAMPAIO BONFIM
69.713.493/0001-03

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inexistem fotos impeditivos poro o minho hobilitoçoo
no presente processo licitotório, ciente do obrigotorledode de decloror ocorrêncios posteriores.

Dt CLARAÇÀO Dr NÃO TRABALT-|O FORÇADS I DIGRADANTI SIM

Decloro que nôo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

forçodo, observqndo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc. lll do ort. 5" do Constituiçoo Federol.

DICLAnAÇÃO D[ ít[StRVA D[ CArrSüS SIM

Decloro, poro os devidos fins de quolificoçÕo no certome licitotório conforme estobelecido no inciso lV do
ort. 63 do Lei no 14.:13,312021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos poro pessoos

com deÍiciêncio ou beneficiórios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nÕo enquodromento
no hipótese legol previsto no ort. 93, coput, do Lei n" 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, coput, do1?i no 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneficiorios reobilitodos ou pessoos corn deÍiciêncio
é oplicóvel exclusivomente q empresos que contom com I00 ou mois empregodos. Afirmomos nosso

compromisso contÍnuo com o promoçoo do inclusoo e q monutençdo de próticos de equidode no

ombiente de trobolho, sempre em conÍormidode com o legisloçÕo oplicóvel. Esto decloroçôo é Íornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçôes legois e osseguro o precisÕo e o verqcidode dqs inÍormoçôes
opresentodos.

DECI ARÀÇÃO ENQUADRAMENTO ME/FPP SIM

Decloromos que, no ono-colendório de reolizoçoo do certome licitotório, oindo nôo celebromos controtos
com o Administroçôo Público cujos volores somodos extropolem o receito bruto móximo odmitido poro Íins

de enquodromento como empreso de pequeno porte.

DECLARAÇÀO QUt CUMPRE PLENAMENTE O§ REQUISITOS DE HÂBILITAÇÀO SIM

Decloro que estou ciente e concordo com os condiçoes contidos no editol e seus onexos, bem como de que

cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçoo deÍinidos no editol.
tl

DFCTARAÇÃO RTSFRVA D[ CARGOS '; stM

Decloro que, conÍorme disposto no ort. 93 o Lei no 8.213, de 24 de julho de lggl, estou ciênte do clmprimento
do reservo de corgos previsto em lei poro pessoos com deficiêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio

Sociol e que, se oplicodo qo número de funcionórios dq minho empresq, qtendo os regrqs de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort.429 do CLT.

DrcrÀRAÇÀO Dr lNr rGnALlDÂD[ D[ CUSTO§ SIM

Decloromos que o proposto opresentodo compreendc o integrolidode dos custos poro otendimento dos
direitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçôo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos inÍrolegois, nos

convençôes coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo
entrego em definitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçoo deÍinidos no instrumento
convocotorio.

DFCI ARAÇAO DF MF/FPP

tf

a

t

Rua Doutor Moreira da Bocha,736, Centro. Crateús i CE - CEP: 63.700-088.
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ANTONIO CARLOS SAMPAIO BONFIM' 
69.713.493t0001-03

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art. 3o do Lei Complergentor n" 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo Lei no 11.488, de l5 de junho de 2007, em seu Art.'à4, que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usuÍruir do trotomento fovorecido estobelecido nos ortigos.42 oo 49 do

reÍerido Lei Complementor.

Dodos do Proposto de Freços:

§-ETE ÚNICA

i- -AÇucor'

LspeciÍicoçoo: "AÇÚcAR", TtPO: cRlsTAL, CARACTERíSrtCaS ADlcloNAls: sAcARosE DE cANA-DE-AÇUCAR

Quontidcde: 8000,0 Unidacie: Quilogromo

Vcrlor unitorior R$ 5,66 Volor totoi: R$ 45.280,00

Fqlrriconte/Mcrrco; Horielly Modelo: -- : t
Volor de referêncio: R$ 5,66 '

I

2 * Arrr:z treneÍiçiüdo

[speciÍicoçôo:ARROZ BENEFICIADO, TIPO: PARBOILIZADO, SUBGRUPO: POLIDO, CLASSE: LONGO FINO, QUALIDADE

TIPO ]

Quontidode:16000,0 Unidode: Quilogromo

Vulor unituri*: R$ 6,30 Vulcr totol: R$ 100.800,00

t'obriconte/tr,'lorcü: Coxongó Mod*lú: --
Volor de reÍerôncio: R$ 6,30

3 _ LEGUMINOSA

[speciÍiccrqoo: LEGUMTNOSA, VARIEDADE: FEUÃO CARIOCA, TIPO: TIPO I

Quqntidode: 8000,0 Unidçde: Quilogromo

Volor unitorio: RS 12,15 Volor totol: R$ 97.200,00

fobriconte/lvloÍco: ltoguori Modelo: --
Vçrlor de referêncio: R$ 12,15

4 - l,4ocorrôo

[specifir:oçao: MACARRÃO, TEOR DE UMTDADE: MASSA SECA, BASE DA MASSA: DE FARINHA DE TRIGO,

APRESENTAçÃO: ESpaGUpTE pocote com 400 gromos

Quontictocle:8000,0 Unidocle: Unidode

Volor unitôriç: R$ 441 Volor ti:tul: R$ 35.280,00

tf

a

tf

a

Rua Ooutor Morêira da Rocha, 736, CentÍo, Cratêús / CE - CEP: 63.700-088.
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Í'obriconte/h,lorÇo: Monu

Volor de referêncio: R$ 4,41

ANTONIO CARLOS SAMPAIO BONFIM
69.713.493/0001-03

Modelo: --

5 - Biscoito

Especificoçoo: B|SCOITO, APRESENTAÇÃO: SORT|DO, SABOR: SORT|DO, CLASSTFTCAÇÃO: DOCE, CA

ADICIONAIS:SEM RECHEIO PACOTE COM 400 GRAMAS

Quontidode: 8000,0 Unidode: Unidode

Volor unitorio: RS ô,03 Volortr:tol: R$ 48.240,00

l-obrícontef Morco: Fortolezo Modclo: --
Vqlor de reÍerêncio: R$ 6,03

RACTERíSTICAStf

a

ô - OIFO ifÊ SSJA Th/IBAIÁGEM gÜO Mt

Fspeciíicoçôo: PADRÃO REFERÊNCIA l, TIPO 3: OLEO DE SOJA, CARACTERíST|CAS AD|CtONAtS 3: PERFTL DE ÁC|DOS

GRAXOS CERTIFICADOS

Quontidode:4000,0 Unidode; Unidode

Volor unitóric: R$ 8,07 Volor totol: R$ 32.280,00

Fobriconte/Mürcü: Soyo Modelo: --
Valor de refer'ôncio: R$ 8,07

-l * Fr:rinlro r1e wrondiocn : t
[:specificuçu$; FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO: SECA, SUBGRUPO: BRANCA, CLASSE: FINA, ASPECTCTFíSICO: TIPO

I, ACIDEZ: BAIXA ACIDEZ T

Quontidr:de:4000,0 Unidude; Quilogromo

Volor unitório; R$ 478 Volor totcrl: R$ 19.120,00

FobricontelMurco: ltoguori N{odelo; --
Vslor de referêncio: R$ 478

I - Forinho de milho

Lspecificoçoo: FARINHA DE MILHO FLOCADA 5O0G: (SEM SAL, SEM GLUTEN, FLOCOS DE MILHO, PRE-COZIDO, DE l.
QUALIDADE, DE COR AMARELA; COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; COM AUSÊNCIA DE UMIDADE,

FERMENTAÇÃO, RANÇO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA

EM POLIETILENO ATOXICO (EVBALAOEV DE 5OO G), COM RESPECTTVA TNFORMAÇÃO NUTR|C|ONAL, COM DATA DE

FABRTCAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALTDADE DE NO MíN|MO 06 MESES. FARDO COM 2O/UND DE 500G.)

Quontidqde:4000,0 Unidode: Pocote

Volor unitqrio: R$ 2,26 Volor totol: R$ 9.O4O,OO : t
Fobriconte/Morco: Morotó MocJelo: -- '

I
Volor de reÍerêncicr: R$ 2,26

&
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Rua Doutor Moreira da Rocha, 736, Centro, Crateús i CE - CEP: 63.700-088.
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ANTONIO CARLOS SAMPAIO BONFIM
69.713.493/000í -03

I - "pcixe em conscrvo"

Lspecificoçoo: "PEIXE Elú CONSERVA", TIPO PEIXE: SARDINHA INTEIRA SEM CABEÇ4,

COMESTíVEL,ÁOUA,SAL E ACIDO CíTRICO, PRAZO VALIDADE:I5 MESES LATA I25G

Quuntidncle: 8000,0 Unidode: Loto

Valor uniturio: RS 4,98 Vcrlor totol: R$ 39.840,00

robriconte/Murco: Monjubo M<xielo: --
Vqlor de reÍerênciq: R$ 4,98

a

a

INGREDIENTES: OLEO

a

I

t-l
.l

IO - CAFÉ TORRÁ\DO E MOÍDO

Especificoçeo:CAFÉ, APRESENTAÇÀo: ToRRADo

EMPACOTAMENTO: ALMOFADA, pocote com 250G

Qriontidode: 8000,0

Volor uriítório: R$ 9,39

Fobricontef Morco: Supremo

Voior de reÍerençio: R$ 9.39

ANTONIO CARLOS Assinado de forma digital por
ANTONIO CARLOS SAMPAIO

SAMPAIO BoNFIM:26s84646300

BONFlÀ/:265g46463C^ Dados: 2025 02)41o 18:22

'' -03'oo'

MoíDo, INTENSIDADE: vÉo|n. TIPo:.IRADICIoNAL,

Unidqde: Pocote

Volor totol: R$ 75.]20,00

Modelo: --

Volor totol - l-OTÊ UNICO: R$ 502.200,00 - (quinhentos e Cois mil, duzentos reois)

Volor gerol dü propôstü: R$ 502.200,00 (quinhentos e dois rnil. duzentos reois)

Volidode do Proposto

[)ropostü vslido por: 60 dlos

Dodos de Rqgistro dc Froposto

trqto de finclizcrçco c1o registto clo proposto: l9 de Fevereiro de 2025 os l6:48

Dodos do Usuóiio:
Usr:ório Iogodo como: ANTONIO

cPF /MF: 69.713.493/OOOr-03

a

t- rno il: ontoniocorlosbonf im 6» hotmoil.com

tf

a

Rua Doutor Moreira da Rocha, 736, Centro, CÍateús / CE - CEP: 63.700-088.
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SEGURO§

A sua apólice pode ser consultada através da leitura Oo 
iôn 

Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Candições
Contratuais do produto na página da internet da Superintêndência
de Seguros Privados (https//www.gov.brlsusep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO OT APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197,3q Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 1310212025 1 5:58:43

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0450788

Proposta: 5077405
Controle lnterno (Código Controle): 590784159

N " de Registro SUSEP: 054362025001007750450788

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

tf

a

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS/CE

CPF/CNPJ: 07.982.036/0001-67 R. CELZÉZÉ, N.A 1141 , BAIRRO CENTRO - CEP: 63.700-000 -
CRATEUS - CE

DADOS DO TOMADOR: ANTONIO CARLOS SAMPAIO BONFIM ME

CPF/CNPJ:69.713.493/0001-03 R DR lvlORElRA DA ROCHA 736, CENTRO - CEP: 63.700-088
- CRATEUS - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O5171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA

I

a
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B rasil ,.-t_--_ : -1.- *--;l-F dülil'i J.' i""ii. il"r"

ICP
Erâsil
í:r;o' .{§rii jiü,i:irtiriT€rlÊ f r::

Eduardo de O. Nobrega

Eduardo dê Olivêirâ Nobrega Nr de Serie do Certificado:6EE81051 14FCD7C8C534AF79175710071Dq081 Cg Boquede Holanda l\.4elo Nr de Série do Certificado:
009F1 Es8A664DE5F543AD0

Cenlral de Alendimento 0800.704 030í , deÍicitrte a!dltivo 080O.742 60ô0. Ouvidoria: 0800.643 0301 , httpt /ffi.consumtdor.gov.bÍ.
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0450788
Proposta: 5077405
Controle lnterno (Código Controle): 590784159
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750450788

SEGIJRO9

0775 - GARANTIA SEGURADO -

sETOR pÚBr-rCO
.t

razos istos na tce:

unto
rRorurrspÍoo DE ApoLrcE SEGURo cARANTTA

Garantia Contratada

..:.r.--,.):..i.

Licitante

Licitante

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

R$ 5.022,00

da Garantia: Coberturas valores e

'a
1

\,'i i\ s,\ i\r,* ÀiI

,, i r::ll .ll

R$ 5.022,00

R$ 5.022,00

Demonstrativo de Prêmio:

§srir.inr

2510212025 2610512025 
i

25t02t2025 26t05t2025

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00
I
a

w

PREGÃO

Ft À,0

Parcela Vencimento
05103t2025

Ne Carnê
24087969

Valor(R$)
R$ 160,00

Ê rnF d ilHb n I e 12 /41 12 Ér úÍo"!e il rtrras 1(t!@sd.0.64.-& P SPry 6e4% eCfflNS
(ffi6i.)Mm)sdr6Í

{tu6tràn§ Éqllros.@kd.sd,,!s#ts.msr<rh-mryhá qs fr(4)arnalEqs).qec)TvóL-9mcÉúrF sà.ümr4á(i,p
aloÉçd6)aÉ@cúldhdais) rsa(ffinG ou s tulÉ mi@
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0450788
Proposta: 5077405
Controle lnterno (Código Controle): 590784159
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750450788

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçâo, até o valor do Limite [t/áximo de Garantia, pelos
Prejuizos decorrentes da recLrsa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,

r conforme termos e condiçoes descritos no Editat PREGÃO ELETRÔNICO Ne PE007I2025-SEAS .

:s

r- Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite tVáximo'de Galantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTEêO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. .;

.ru{n to
HÕ§
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PREGÃO

FLMN" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0450788
Proposta: 5077405
Controle lnterno. (Codigo Controle): 590784159
N " de Registro SUSEP: 054352025001007750450788

coNDrçoES coNTRATUATS

unto
SEGUHOS

L!CITANTE
PROCESSO SUSEP n.e 15414.636371 12022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
PrejuÍzos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à

r execuçáo da garantia de oferta.
)

2. RISCOS EXCLUiDOS
,2.1- Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

*- a) obrigações trabalhistas.e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se

llimitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e risc6de natureza
rambiental; ';
c) eventos de caso fortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civi!; r

rd) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

, f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
, Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
; g) atos de terrorismo conÍorme definido por Iegislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem po!ítica e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízqq e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminaçãoi resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto'da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que

, tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sern anuência prévia da Seguradora por meio
i da emissão de Endosso;
im) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

]s. pnÊÍúto
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apolice, assim como de

r todos seus Endossos.

Â;:,ijiltlI\,, ,r:,
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,3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
, convencionadas.
,3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipotese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇOeS e ATUALTZAÇÔES : t
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediantp emissão de
Endosso ou nova Apolice.

t 4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o

I respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edita!.

r- 4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas

, contratualmente.
4.5. A não observância pélo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 7,abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco

r coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Següàdora, que o
iSegurado silenciou de má-Íé. '

t

s. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNTSTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato

,administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
rmediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
reletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
, apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuizos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

- listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

,documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatorio correspondente ao Edital;

: c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo lioifado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimp!ência do Tomadú e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; r

i e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos soÍridos;
. Í) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
g) copia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

, h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicáve!.
5.4. Regulaçãg_d_o§rntstrg: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.

tf

a

!
FL N, en

PREGÂO

Página 4 de 8



FLff
(l.

iunkN" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0450788
Proposta: 5077405
Controle lnterno (Código Controle): 5907841 59
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750450788

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
,complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
, a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
.da Seguradora.
i 5.4.2. Em caso de decisão judicia!, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na
r possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
:de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
i interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
idecisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não poseyírem eÍeito
suspensivo. ';

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caraclerizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante

\- pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.

,6.1-2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
, saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
r da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no pruzo devido.
l6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
, Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
: 6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
r Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
' 6.3.1 . O não pagamento da lhdenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
, de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
:6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Següado contra o
: Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro
i 6.4.1. E ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIHEITOS

-,7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
rhipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados

: pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a

, ocorrência do Sinistro;
,lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
: Condições Gontratuais desta Apó!ice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omifir de má-Íé

:circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de ídadimplência
: do Tomador ou que possam inÍluenciai na aceitáção da proposta; r
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principa! sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal siiuação tenhi relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
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VIL Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro ha forma do
;item 5.1 destas Condições Contratuais, caso cónfigure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

:VIll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

,7.2 O Segurado está ciente das hipoteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
,suâs obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data

,de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocoÍÍência de um Sinistro.

r- 8. EXTINÇÃO DA COBERTURA ir
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocôirer uma das

I seguintes situações abaixo: t
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apolice for definitivamente assinado

' entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apolice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou

. e) término da vigência prevista na Apolice ou Endosso.
i8.2. A responsabilidade da Seguradora está Iimitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APOLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização dé mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apolices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçÕê{ Oo Objeto da

- Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apêsentadas ao
Edital, de modo a não resultar em auÍerição de lucro ao Segurado. t

10. CONTROVERSIAS
í0.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicilio do
Segurado.

1 1. ACETTAÇÃO
11.1. A contratação da Apolice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipotese, oprazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. : t

&.:'i..t- ti,..
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1 1.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizarâ a aceitação tácita do seguro. . -

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de ressegurdfacultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste'formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando d consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçâo da proposta.
1 1.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSTÇÕES GERATS
,12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

-- aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apolice/Endosso.
,12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

I disposto em suas Condições Contratuais.
:12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
; oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.1331202L i r
| 12.9. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negocio jurídico ôla eficácia do
;contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou En(osso em sua
: integralidade.
',12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
'12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o territorio nacional.
'12.6. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatorias do Segurado, carência de
, qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite [r/áximo de Garantia.
: 12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

. SUSEP.
'12.9. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
segu radora no sítio eletrôn i co hIpslArywuigov. br/susep.

13. DEFTNTÇÕES
í3:1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das CondiçÕes Contratuais, aplicam-se também a
esta Apolice, as seguintes definiçÕes:
l. epóilce: áocumànto, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmentlelo contrato de
Seguro garantia. '
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantià e que pode

, incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.

. IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu
, propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
, propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informaçÕes disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

,&í:(.)i li" [ à\.i, r i r\,
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rV. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
,Apólice.
,Vl. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos PrejuÍzos causados
, pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigaçôes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
r por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
I Seguro.
V!1. Limite Máximo de Gárantia (LMG): valor máximo de lndenizaÇão garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em dec&hncia da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas

, no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. t

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.

.X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
r-, reffiunoração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade e

seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
: emissão da Apolice.
lXI. Relatorio Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
rde cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

I Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o EditaÍ, nos termos da legislação.
; Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
. XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo Tomador
i perante o Segurado, conÍorme Condições Contratuais da Apolice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatorio correspondente ao Editab
XVt. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs'&s datas para
talfim neles indicadas. t
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MTNISTERIO DA FAM\DA

sLtPtRINTü.,tDÊXCtn nU Srg.nOS PRMIX)S

crxunÃo oE lrcmcr,mzmro

(onihcauros tlucJLNTO SEC,LROS S.Â, CNPJ n"&4.9,í8.157/0ffi1-33. cstá autorzada a opcrar, conÍbnnc PoLtaLia SL§EP PORTARL{ 1139,

ptLblicado(a) no D O.U. de 03r12/1991,

Ccrtificarnos ainda que a entidade XÀtl é par-ticrpante do Open lnsurarrce

(lcrtúlcanos tanibernr quc a ontidade NÀO se encontra. ncsta data, sob rcglrre especial de Lrr}ridacào. Du-oçào Fiscal ou Intcn'enção
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O Srstema de Ceíidõ$ é público e pode ser acessado por meiu do site da Susep. no erder-eço: http://wrm+.gov.brlp-br/senicos/emitir-certidaususep

O Sistema de CeÍidões abrange, ainda, a certidâo de apcrntamentos. disponibilizadc pelo mesmo linli acrna.

Codigo da cerlidào para autenticacão no site da Susep: CLb7el931f-75l94ah8bd2-c3B7c02flkh

lista Ccrrtidào Íoi cmrtida enr 03/021202-5. às 08:52. e c válida por 30 dras, nào prcvalecendo sobre ccnidôçs gcradas posterionnenre.

Emtida em 03/0212025, às 08: 52
]UNTO SEGUROS S.A.
84.948.157/0001-33

tl

a

tf

a

Página 1 de 1

I



03i42t2025 04.44 Ccrtidào de Ac ninrstradores da Susep

#
MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
COORDENAÇÃO.GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇOES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certifcamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitrba, CNPJ 84948157000133, possui os seguintes diretores:

Nomé
DIEGO IVAR|NS MÀSSARA

tl
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liõtoi '. 
rEDUARDo óe ÔriVernn ruoenÉêA -

ÉLISA FRANCIELLI MARCHI PNESiÉS
GUILHERI\,IE MALUCELLI GOBBO
xerlVN penottN BERiÉoLDr SrÉrarovtc
LUIZ HENRIOUE DE ANDRADE VERRI
ROQUE JUNIOR DE ÉOLANDA MELO

Código da Certidáo CA05436_03022025_0847 1 4_467
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias a contar da data de emissáo

Diretor
biràroi
Direlor
Direlor

Êiesiôente

R o de Janeiro. 03 de Fevereiro de 2025.

SL- SÊP - Suoerinlenlênc a dc S<turos Privados

Avaliar o Serviço tf
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MTNISTERIODAFA-D{DA

SUPFRTNTEI.DÊNC'T,,\ DE SEGI]ROS PRIVATX)S

CM.TI DÃO DE, AFONIANTTN-TOS

:r
Obsclva<lo o prcvisto na ('ircu]ar Suscl n" 691,23, ccrtifrcanros quc JtÀTO Sm,l,]IfO§ S.À, CNPJ E4.94&157/0001-33. ucsta data'o horário, possui a

segurnte situaçào em relaçào aos apoutanrcntos listados a seErir: t

01. l'atrirnônio Líquido Ajustado (PLA) ini'crior ao Capital N1ínmo Requerido (C'-\4R)

\AD,{CoI§T.{

02. Monanre de ativos garantidores nt'crior à necessidadc de cobertura tlas pror,isõr:s rocnicls

}-ADA CoI§TA

0-1. Àjustes rlos rL'portes crontábeis eiou prudenciais exigidos pe)a Susep c ainda não realDados. considerando o prazo estabelecido pela,A,utarqula

\t{DA CO|§T{

04. Plano de Regularização de Solvência lPRS) on a»damenlo.

-\ADA COI\§T{

t
05. Plarro dr: tlegularizaçi'rt> dc Suficiência dc C-oberturu (t']R(-) em andanrcntcr

NADA CONST.{

06. Plano de Regularizeçào de Solvência (l'RS) descumprrdo

NADA CONSTA

01. Plano rlc l{cE:lar?-açâo de Sufrciencra de Cobenura (PRC') descumprido

NADACOI\§T{

08. Nâo apresentaçào ou apresentaçào írcompleta do fonnuliirio de trlbrrnaçôes periódicas (FIP Susep) oLr das demonstraçôes Í-manceras na forma da
legslaçào aphcavel

I"ADACOI§TA

09. Proccssrr para Repalaciio de Apontirmcntos (PRA) doscumprido

NADA COt§]]{

\_ADA CON;TA

Enrtida em 03/0212025, às 08 : 53
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.157/0001-33
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I l. Medida pnrdcncial preventiva eiou rnedida cautelal cm vigor descurnprida

NADACONiT]{

12. lnstauraçào de Fiscalizaçào Especiú decorrente do previsto no art. 89 do l)ecreto-Lei n' 73.6ó

\ADA COITIT{

I 3, Instauração dc rcgimc dc Dircção Fiscal ou dc Intcn cnçâo

NADACOI\§TA

14. Não paeamento da taxa de fiscalizaçào

NADA COI\ST\

15. Nâo encarlinhamento ür docurnentaÇãq ret-erente a assenrbleias gerai-s o nor.neaçôes de administradorcs

\ADA COI§TA

t
a

--..--!_r- .,.,-

v Aexisrênciatleevenltraisapon[amcn[osnâounplicapertJaiJaautorizaçàoouimpe<liment<raoftmcionalrcntodasupcrvsionatla.

() Srsterna de CeÍidôes é público e pode sel acessado por rneio do site da Susep. no endereço: http://umr+:gov.hr/pt-br/sen'icos/emitir-ccrtidaususep

O Srstema de Certidôes abrange, anda. a seÍrdão de licencramentos. dsponibrlzada pelo mesmo lurk acula.

O nianual com explicaçâo e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões frcará dlsponível no site da Susep (no mesmo hnk acrna)

Ctidigo da certrdào para autenticaçào no sitc da Susep: CA-3Í275e5!af7í433.I9ü7-d7ceai[l7l2t5

Esta Celridào foi emitida em 03102/2025. às 08:53. e e rálida por 30 dias. 6jp prevalecendo sobre certidtles geradas postcriorrentc.

EnÍtida em 0310212025, às 08:53
]UNTO SEGUROS S.A,
84.948. 1s7l000 1-33
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Ántônio Car{oç., finmpnto Bonfim * EFP
Rua Dr 736 Insç Estadual;
Centro -
CEP: ú3.700-00t,

ÚRA

DEcLAR/AçÕeS
tf

a

t

A empresa Antônio Carlos Sampaio Bonfim - EPP, inscrita no CNPJ: sob o no

69.713.493/0001-03, situada na Rua Dr. Moreira Rocha, no 736, Cento, Crateús - CE, CEP:
63.700-001, vem declarar:

r Que conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento do objeto
do Pregão Eletrônico N' Pregão Eletrônico N" PE007/2025-SEAS;

o Que nossa proposta, compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

. Que nos preçoS ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a
execução do objeto referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes
ao fornecimento dos produtos objeto desta licitação; : t

. Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Propoqta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Crateús I CE,24 de fevereiro de 2025

ANTONIO CARLOS Assinado de forma disital por

sAMPAIO ANroNro cARLos sAMPAro
BONFIM:26584646300

BONFIM:26584646300 Dados:)025.07.24 r0:18:46 -03'00'

Antônio Carlos Sampaio Bonfim
RG no 1316364-87 SSP-CE

CPF no 265.846.463-00
Proprietário
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